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nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 
 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA  
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 
 
 
 
 
 

SEDINEI ROBERTO 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020 

 

 

Vencedor: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

18 Ampla Disputa - AZITROMICINA 500MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

CIMED COMPRIMIDO 120.000 R$ 1,29 R$ 154.800,00 

29 Ampla Disputa - CAPTOPRIL 25MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE DENTIFICAÇAO, Nº DO 

LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇAO E 

VALIDADE. 

CAPOX COMPRIMIDO 600.000 R$ 0,03 R$ 18.000,00 

59 Ampla Disputa - DEXCLORFENIRAMINA 2MG 

- COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

HYSTIN COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,07 R$ 420,00 

108 Ampla Disputa - ITRACONAZOL 100MG –  
CÁPSULAS EMBALADAS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

GEOLAB CAPSULA 500 R$ 0,78 R$ 390,00 

127 Ampla Disputa - METOCLOPRAMIDA SOL. 

ORAL 4MG/ML - FRASCO 10ML EMBALAGEM 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

MARIOL FRASCO 400 R$ 1,15 R$ 460,00 

140 Ampla Disputa - NORTRIPTILINA 10MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

PAMELOR COMPRIMIDO 4.800 R$ 0,71 R$ 3.408,00 

160 Ampla Disputa - QUETIAPINA 25MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

ZYDUS NIKKHO COMPRIMIDO 7.200 R$ 0,16 R$ 1.152,00 

177 Ampla Disputa - TANSULOSINA 0,4MG - 

COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER,   

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

GEOLAB COMPRIMIDO 15.000 R$ 1,03 R$ 15.450,00 

181 Ampla Disputa - TIAMINA, CLORIDRATO 

300MG – COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

HIPOLABOR COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,20 R$ 2.400,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 196.480,00 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 14A2-933D-989A-D5DC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SEDINEI ROBERTO STIEVENS (CPF 004.421.050-70) em 10/11/2020 09:19:02 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

SEDINEI ROBERTO STIEVENS (CPF 004.421.050-70) em 10/11/2020 09:19:34 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

SEDINEI ROBERTO STIEVENS (CPF 004.421.050-70) em 10/11/2020 09:19:50 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

SEDINEI ROBERTO STIEVENS (CPF 004.421.050-70) em 10/11/2020 09:20:07 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

SEDINEI ROBERTO STIEVENS (CPF 004.421.050-70) em 10/11/2020 09:20:21 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

SEDINEI ROBERTO STIEVENS (CPF 004.421.050-70) em 10/11/2020 09:20:36 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

SEDINEI ROBERTO STIEVENS (CPF 004.421.050-70) em 10/11/2020 09:20:52 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

SEDINEI ROBERTO STIEVENS (CPF 004.421.050-70) em 10/11/2020 09:21:08 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)
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SEDINEI ROBERTO STIEVENS (CPF 004.421.050-70) em 10/11/2020 09:21:23 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

SEDINEI ROBERTO STIEVENS (CPF 004.421.050-70) em 10/11/2020 09:21:40 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

SEDINEI ROBERTO STIEVENS (CPF 004.421.050-70) em 10/11/2020 09:21:57 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

SEDINEI ROBERTO STIEVENS (CPF 004.421.050-70) em 10/11/2020 09:22:13 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

SEDINEI ROBERTO STIEVENS (CPF 004.421.050-70) em 10/11/2020 09:22:32 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

SEDINEI ROBERTO STIEVENS (CPF 004.421.050-70) em 10/11/2020 09:22:48 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

SEDINEI ROBERTO STIEVENS (CPF 004.421.050-70) em 10/11/2020 09:23:04 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

SEDINEI ROBERTO STIEVENS (CPF 004.421.050-70) em 10/11/2020 09:23:40 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

SEDINEI ROBERTO STIEVENS (CPF 004.421.050-70) em 10/11/2020 09:24:03 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SANTOS (CPF 039.622.934-42) em 10/11/2020 15:36:50
(GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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ARACHELE DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (CPF 035.794.724-02) em 11/11/2020 14:54:15 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PEDRO AUGUSTO QUINTINO DE MORAES SILVA (CPF 067.827.214-06) em 11/11/2020 15:06:24
(GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/14A2-933D-989A-D5DC
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 215/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 053/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 379/2020 
 
 
 
  Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-
05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, condomínio Quintas da Colina, 
cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 039.622.934.42, RG nº 
5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Medicamentos não adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de 
atender as necessidades da Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-
Hospitalares, Hospitalares e Serviços de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento 
parcelado dos medicamentos, durante o período de 180 (cento e oitenta) dias, constante no referido 
Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa 
LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A com sede à VP 7D Módulo 11 QD 13, DAIA, Anápolis – GO, 
CEP: 75.132-140, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.159.229/0001-76, representada pela Sra. Adriana 
Santos de Lucena, CPF nº 804.188.211-00 e R.G. nº 3264717 SPTC /GO, residente e domiciliado em 
Anápolis – GO, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) 
item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 180 
(cento e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço 
registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 053/2020. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem 
como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a 
adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e 
seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da 
presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do certame 
licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da 
Lei N.º 8.666/93 e alterações, Decreto10.024-2019, e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 
2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, demais normas legais e 
administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Medicamentos não 
adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de atender as necessidades da Atenção 
Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante 
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o período de 180 (cento e oitenta) dias, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 
2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 
2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais 
for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.1 - PRAZO DE ENTREGA 
 
3.1.1 - Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
11.1 - Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 
07:00 às 16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3– CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir 
da efetiva entrega do medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, 
bem como o estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos 
laudos de controles de qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
 

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

AD
R

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
LU

C
EN

A,
 F

R
AN

C
IS

C
O

 D
E 

AS
SI

S 
D

A 
SI

LV
A 

SA
N

TO
S,

 A
R

AC
H

EL
E 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
LI

M
A 

SA
N

TO
S 

e 
PE

D
R

O
 A

U
G

U
ST

O
 Q

U
IN

TI
N

O
 D

E 
M

O
R

AE
S 

SI
LV

A
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

40
8-

71
4B

-5
EC

8-
2C

97

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

3 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.4.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e 
regulamentado pela legislação vigente; 
 
3.4.2 – Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com 
impressão legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do 
produto, como informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores, nos 
termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.4.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas 
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.4.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser 
discriminado na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme 
determinação da RDC nº 44 de 17 de agosto de 2009; 
 
3.4.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.4.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
 
3.4.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em 
desacordo com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos 
sem qualquer ônus para a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no 
presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.4.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, 
respeitando-se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem 
termossensibilidade e/ou fotossensibilidade; 
 
3.4.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento 
do Produto para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições 
previstas neste Edital e na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
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4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 

devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 

Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 

descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 

valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

AD
R

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
LU

C
EN

A,
 F

R
AN

C
IS

C
O

 D
E 

AS
SI

S 
D

A 
SI

LV
A 

SA
N

TO
S,

 A
R

AC
H

EL
E 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
LI

M
A 

SA
N

TO
S 

e 
PE

D
R

O
 A

U
G

U
ST

O
 Q

U
IN

TI
N

O
 D

E 
M

O
R

AE
S 

SI
LV

A
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

40
8-

71
4B

-5
EC

8-
2C

97

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

5 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 180 (cento e oitenta) dias, 
improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens do Termo de Referência; 
 
6.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe 
acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com 
as obrigações preestabelecidas; 
 
6.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
medicamentos; 
 
6.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais; 
 
6.5 - Analisar os medicamentos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade 
com o objeto licitado; 
 
6.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 
mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição; 
 
6.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 180(cento e oitenta) dias; 
 
6.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 
0417/2015 no tocante a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 
19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco.  
 
6.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Sr. Nelson Galvão de Luna Cavalcante 
Neto, farmacêutico; 

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

AD
R

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
LU

C
EN

A,
 F

R
AN

C
IS

C
O

 D
E 

AS
SI

S 
D

A 
SI

LV
A 

SA
N

TO
S,

 A
R

AC
H

EL
E 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
LI

M
A 

SA
N

TO
S 

e 
PE

D
R

O
 A

U
G

U
ST

O
 Q

U
IN

TI
N

O
 D

E 
M

O
R

AE
S 

SI
LV

A
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

40
8-

71
4B

-5
EC

8-
2C

97

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

7 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

 
6.10 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Obedecer às especificações do objeto; 
 
7.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
7.3 – Realizar agendamento prévio da entrega dos produtos, através dos telefones (81) 3101-2434 e 
(81) 3101-2418; 
 
7.4 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
7.5 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
7.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da sua notificação; 
 
7.7 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
7.8 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a 
fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo 
fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A 
marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. 
Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os 
documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
7.9 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
7.10 - O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
7.11 - É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
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postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 
de julho de 2006; 
 
7.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução do contrato; 
 
7.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7.14 – O medicamento Ceftriaxona sol. Inj. 1g uso intramuscular – frasco/ampola a apresentação 
deverá ser uso intramuscular; 
 
7.15 – O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg – frasco/ampola a apresentação deverá 
ser uso intravenoso; 
 
7.16 – O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg – seringa preenchida com 0,8ml a apresentação 
deverá ser uso subcutâneo/ uso intravenoso; 
 
7.17 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 2mg – ampola 0,2ml a apresentação deverá ser uso 
pediátrico; 
 
7.18 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 10mg – ampola 10ml uso intravenoso a apresentação 
deverá ser para uso intravenoso. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços 
e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da 
presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer 
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 246)  
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Órgão 
Participante  

Nenhum Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 180 (cento e 
oitenta) dias. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua 
proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União por até 90 (noventa) dias. 

 
b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 

contratar com a União por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c) apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será impedida de licitar e contratar com a União por, no mínimo 02 (dois) 
anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 

atos ilícitos praticados. 
 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 

 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 

10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 
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Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 
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I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas 
contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
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Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 
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nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 
 

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A  
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA SANTOS DE 

LUCENA:8041882110

0

Assinado de forma digital 

por ADRIANA SANTOS DE 

LUCENA:80418821100 

Dados: 2020.11.05 16:34:48 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020 

 

 

Vencedor: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

38 Ampla Disputa - CEFALEXINA 500MG – 
CÁPSULAS OU COMPRIMIDOS  EMBALADAS EM 

BLISTER CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

GENERICO / 

TEUTO 
CAPSULA 240.000 R$ 0,28 R$ 67.200,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 67.200,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 215/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 053/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 380/2020 
 
 
 
  Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-
05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, condomínio Quintas da Colina, 
cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 039.622.934.42, RG nº 
5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Medicamentos não adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de 
atender as necessidades da Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-
Hospitalares, Hospitalares e Serviços de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento 
parcelado dos medicamentos, durante o período de 180 (cento e oitenta) dias, constante no referido 
Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa 
MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA com sede à Rua Três, 283 - Parque Norte – 
Vespasiano – Minas Gerais, CEP: 33.200-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.681.325/0001-57,  
representada pelo Sr. Leandro Alves dos Reis, CPF nº 060.955.996-60 e R.G. nº 11.879.956 SSP /MG, 
residente e domiciliado em Belo Horizonte – MG, no uso das atribuições que lhe confere a 
procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente 
Ata de Registro de Preços tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua 
assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão 
Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 053/2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. 
Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante 
vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. Órgãos ou 
entidades da Administração que não tenham participado do certame licitatório, em atendimento aos 
ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e alterações, 
Decreto10.024-2019, e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 
2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, demais normas legais e administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Medicamentos não 
adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de atender as necessidades da Atenção 
Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante 
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o período de 180 (cento e oitenta) dias, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 
2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 
2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais 
for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.1 - PRAZO DE ENTREGA 
 
3.1.1 - Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
11.1 - Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 
07:00 às 16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3– CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir 
da efetiva entrega do medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, 
bem como o estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos 
laudos de controles de qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
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3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.4.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e 
regulamentado pela legislação vigente; 
 
3.4.2 – Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com 
impressão legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do 
produto, como informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores, nos 
termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.4.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas 
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.4.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser 
discriminado na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme 
determinação da RDC nº 44 de 17 de agosto de 2009; 
 
3.4.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.4.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
 
3.4.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em 
desacordo com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos 
sem qualquer ônus para a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no 
presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.4.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, 
respeitando-se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem 
termossensibilidade e/ou fotossensibilidade; 
 
3.4.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento 
do Produto para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições 
previstas neste Edital e na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
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4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 

devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 

Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 

descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 

valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 180 (cento e oitenta) dias, 
improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens do Termo de Referência; 
 
6.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe 
acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com 
as obrigações preestabelecidas; 
 
6.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
medicamentos; 
 
6.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais; 
 
6.5 - Analisar os medicamentos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade 
com o objeto licitado; 
 
6.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 
mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição; 
 
6.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 180(cento e oitenta) dias; 
 
6.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 
0417/2015 no tocante a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 
19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco.  
 
6.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Sr. Nelson Galvão de Luna Cavalcante 
Neto, farmacêutico; 
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6.10 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Obedecer às especificações do objeto; 
 
7.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
7.3 – Realizar agendamento prévio da entrega dos produtos, através dos telefones (81) 3101-2434 e 
(81) 3101-2418; 
 
7.4 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
7.5 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
7.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da sua notificação; 
 
7.7 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
7.8 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a 
fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo 
fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A 
marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. 
Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os 
documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
7.9 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
7.10 - O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
7.11 - É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
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postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 
de julho de 2006; 
 
7.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução do contrato; 
 
7.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7.14 – O medicamento Ceftriaxona sol. Inj. 1g uso intramuscular – frasco/ampola a apresentação 
deverá ser uso intramuscular; 
 
7.15 – O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg – frasco/ampola a apresentação deverá 
ser uso intravenoso; 
 
7.16 – O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg – seringa preenchida com 0,8ml a apresentação 
deverá ser uso subcutâneo/ uso intravenoso; 
 
7.17 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 2mg – ampola 0,2ml a apresentação deverá ser uso 
pediátrico; 
 
7.18 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 10mg – ampola 10ml uso intravenoso a apresentação 
deverá ser para uso intravenoso. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços 
e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da 
presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer 
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 246)  
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Órgão 
Participante  

Nenhum Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 180 (cento e 
oitenta) dias. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua 
proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União por até 90 (noventa) dias. 

 
b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 

contratar com a União por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c) apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será impedida de licitar e contratar com a União por, no mínimo 02 (dois) 
anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 

atos ilícitos praticados. 
 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 

 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 

10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 
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Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 
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I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas 
contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
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Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 
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nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 
 

MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2020 

 

 

Vencedor: MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

30 Ampla Disputa - CARBAMAZEPINA  

SUSPENSÃO ORAL 2% – FRASCO 100ML 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

SANVAL FRASCO 4.800 R$ 9,39 R$ 45.072,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 45.072,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 215/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 053/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 381/2020 
 
 
 
  Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-
05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, condomínio Quintas da Colina, 
cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 039.622.934.42, RG nº 
5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Medicamentos não adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de 
atender as necessidades da Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-
Hospitalares, Hospitalares e Serviços de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento 
parcelado dos medicamentos, durante o período de 180 (cento e oitenta) dias, constante no referido 
Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI-ME com sede à Rua Peru, 454, Centro, Ouro 
Verde do Oeste – PR CEP 85.933-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.279.552/0001-01,  
representada pelo Sr. Maicon Uilians Backes, CPF nº 040.825.149-29 e R.G. nº 7.593.410-6 / SESP - 
PR, residente e domiciliado em Ouro Verde do Oeste – PR, no uso das atribuições que lhe confere a 
procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente 
Ata de Registro de Preços tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua 
assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão 
Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 053/2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. 
Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante 
vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. Órgãos ou 
entidades da Administração que não tenham participado do certame licitatório, em atendimento aos 
ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e alterações, 
Decreto10.024-2019, e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 
2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, demais normas legais e administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Medicamentos não 
adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de atender as necessidades da Atenção 
Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante 
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o período de 180 (cento e oitenta) dias, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 
2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 
2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais 
for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.1 - PRAZO DE ENTREGA 
 
3.1.1 - Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
11.1 - Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 
07:00 às 16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3– CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir 
da efetiva entrega do medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, 
bem como o estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos 
laudos de controles de qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
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3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.4.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e 
regulamentado pela legislação vigente; 
 
3.4.2 – Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com 
impressão legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do 
produto, como informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores, nos 
termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.4.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas 
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.4.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser 
discriminado na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme 
determinação da RDC nº 44 de 17 de agosto de 2009; 
 
3.4.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.4.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
 
3.4.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em 
desacordo com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos 
sem qualquer ônus para a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no 
presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.4.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, 
respeitando-se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem 
termossensibilidade e/ou fotossensibilidade; 
 
3.4.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento 
do Produto para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições 
previstas neste Edital e na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
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4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 

devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 

Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 

descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 

valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 180 (cento e oitenta) dias, 
improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens do Termo de Referência; 
 
6.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe 
acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com 
as obrigações preestabelecidas; 
 
6.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
medicamentos; 
 
6.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais; 
 
6.5 - Analisar os medicamentos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade 
com o objeto licitado; 
 
6.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 
mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição; 
 
6.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 180(cento e oitenta) dias; 
 
6.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 
0417/2015 no tocante a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 
19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco.  
 
6.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Sr. Nelson Galvão de Luna Cavalcante 
Neto, farmacêutico; 
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6.10 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Obedecer às especificações do objeto; 
 
7.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
7.3 – Realizar agendamento prévio da entrega dos produtos, através dos telefones (81) 3101-2434 e 
(81) 3101-2418; 
 
7.4 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
7.5 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
7.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da sua notificação; 
 
7.7 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
7.8 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a 
fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo 
fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A 
marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. 
Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os 
documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
7.9 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
7.10 - O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
7.11 - É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
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postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 
de julho de 2006; 
 
7.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução do contrato; 
 
7.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7.14 – O medicamento Ceftriaxona sol. Inj. 1g uso intramuscular – frasco/ampola a apresentação 
deverá ser uso intramuscular; 
 
7.15 – O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg – frasco/ampola a apresentação deverá 
ser uso intravenoso; 
 
7.16 – O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg – seringa preenchida com 0,8ml a apresentação 
deverá ser uso subcutâneo/ uso intravenoso; 
 
7.17 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 2mg – ampola 0,2ml a apresentação deverá ser uso 
pediátrico; 
 
7.18 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 10mg – ampola 10ml uso intravenoso a apresentação 
deverá ser para uso intravenoso. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços 
e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da 
presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer 
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 246)  

MAICON 

UILIANS 

BACKES:040825

14929

Assinado de forma digital por MAICON 

UILIANS BACKES:04082514929 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=RFB e-CPF A1, ou=VALID, ou=AR 

SIGNIT CERTIFICADORA DIGITAL, 

ou=28445453000140, cn=MAICON 

UILIANS BACKES:04082514929 

Dados: 2020.11.05 14:16:14 -03'00'

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

M
AI

C
O

N
 U

IL
IA

N
S 

BA
C

KE
S,

 F
R

AN
C

IS
C

O
 D

E 
AS

SI
S 

D
A 

SI
LV

A 
SA

N
TO

S,
 A

R
AC

H
EL

E 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

LI
M

A 
SA

N
TO

S 
e 

PE
D

R
O

 A
U

G
U

ST
O

 Q
U

IN
TI

N
O

 D
E 

M
O

R
AE

S 
SI

LV
A

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
EB

F-
9B

20
-5

B4
3-

2D
06

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

9 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

Órgão 
Participante  

Nenhum Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 180 (cento e 
oitenta) dias. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

MAICON UILIANS 

BACKES:0408251

4929

Assinado de forma digital por MAICON 

UILIANS BACKES:04082514929 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-

CPF A1, ou=VALID, ou=AR SIGNIT 

CERTIFICADORA DIGITAL, 

ou=28445453000140, cn=MAICON 

UILIANS BACKES:04082514929 

Dados: 2020.11.05 14:16:38 -03'00'

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

M
AI

C
O

N
 U

IL
IA

N
S 

BA
C

KE
S,

 F
R

AN
C

IS
C

O
 D

E 
AS

SI
S 

D
A 

SI
LV

A 
SA

N
TO

S,
 A

R
AC

H
EL

E 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

LI
M

A 
SA

N
TO

S 
e 

PE
D

R
O

 A
U

G
U

ST
O

 Q
U

IN
TI

N
O

 D
E 

M
O

R
AE

S 
SI

LV
A

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
EB

F-
9B

20
-5

B4
3-

2D
06

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

10 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua 
proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União por até 90 (noventa) dias. 

 
b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 

contratar com a União por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c) apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será impedida de licitar e contratar com a União por, no mínimo 02 (dois) 
anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 

atos ilícitos praticados. 
 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 

 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 

10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 
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Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 

MAICON 

UILIANS 

BACKES:040825

14929

Assinado de forma digital por MAICON 

UILIANS BACKES:04082514929 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-

CPF A1, ou=VALID, ou=AR SIGNIT 

CERTIFICADORA DIGITAL, 

ou=28445453000140, cn=MAICON 

UILIANS BACKES:04082514929 

Dados: 2020.11.05 14:18:29 -03'00'

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

M
AI

C
O

N
 U

IL
IA

N
S 

BA
C

KE
S,

 F
R

AN
C

IS
C

O
 D

E 
AS

SI
S 

D
A 

SI
LV

A 
SA

N
TO

S,
 A

R
AC

H
EL

E 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

LI
M

A 
SA

N
TO

S 
e 

PE
D

R
O

 A
U

G
U

ST
O

 Q
U

IN
TI

N
O

 D
E 

M
O

R
AE

S 
SI

LV
A

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
EB

F-
9B

20
-5

B4
3-

2D
06

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

14 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas re
contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
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Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 
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nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 
 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI-ME  
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020 

 

 

Vencedor: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

92 Ampla Disputa - GLIBENCLAMIDA 5MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

GLICONIL COMPRIMIDO 1.200.000 R$ 0,04 R$ 48.000,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 48.000,00 
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Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)
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MAICON UILIANS BACKES (CPF 040.825.149-29) em 05/11/2020 14:16:38 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

MAICON UILIANS BACKES (CPF 040.825.149-29) em 05/11/2020 14:17:06 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

MAICON UILIANS BACKES (CPF 040.825.149-29) em 05/11/2020 14:17:34 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

MAICON UILIANS BACKES (CPF 040.825.149-29) em 05/11/2020 14:18:01 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

MAICON UILIANS BACKES (CPF 040.825.149-29) em 05/11/2020 14:18:29 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

MAICON UILIANS BACKES (CPF 040.825.149-29) em 05/11/2020 14:18:56 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

MAICON UILIANS BACKES (CPF 040.825.149-29) em 05/11/2020 14:19:25 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

MAICON UILIANS BACKES (CPF 040.825.149-29) em 05/11/2020 14:19:54 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

MAICON UILIANS BACKES (CPF 040.825.149-29) em 05/11/2020 14:20:33 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SANTOS (CPF 039.622.934-42) em 05/11/2020 15:15:26
(GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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ARACHELE DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (CPF 035.794.724-02) em 11/11/2020 15:01:06 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PEDRO AUGUSTO QUINTINO DE MORAES SILVA (CPF 067.827.214-06) em 11/11/2020 15:07:26
(GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/4EBF-9B20-5B43-2D06
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 215/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 053/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 382/2020 
 
 
 
  Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-
05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, condomínio Quintas da Colina, 
cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 039.622.934.42, RG nº 
5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Medicamentos não adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de 
atender as necessidades da Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-
Hospitalares, Hospitalares e Serviços de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento 
parcelado dos medicamentos, durante o período de 180 (cento e oitenta) dias, constante no referido 
Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa LIGIA 
MARIA CARNEIRO ME com sede Av. Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, 418 SALA 02 – São Miguel – 
Francisco Beltrão/PR CEP: 85.602-510, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.228.930/0001-89 
representada pela Sra. Ligia Maria Carneiro, CPF nº060.802.109-16 e R.G. nº 10088227-2, residente 
e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em 
anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de 
Preços tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura e será utilizada 
pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) 
empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 
053/2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do 
Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, 
devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A 
administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração 
que não tenham participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do 
Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e alterações, Decreto10.024-2019, e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019, demais normas legais e administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Medicamentos não 
adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de atender as necessidades da Atenção 
Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante 
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o período de 180 (cento e oitenta) dias, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 
2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 
2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais 
for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.1 - PRAZO DE ENTREGA 
 
3.1.1 - Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
11.1 - Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 
07:00 às 16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3– CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir 
da efetiva entrega do medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, 
bem como o estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos 
laudos de controles de qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
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3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.4.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e 
regulamentado pela legislação vigente; 
 
3.4.2 – Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com 
impressão legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do 
produto, como informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores, nos 
termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.4.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas 
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.4.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser 
discriminado na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme 
determinação da RDC nº 44 de 17 de agosto de 2009; 
 
3.4.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.4.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
 
3.4.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em 
desacordo com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos 
sem qualquer ônus para a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no 
presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.4.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, 
respeitando-se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem 
termossensibilidade e/ou fotossensibilidade; 
 
3.4.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento 
do Produto para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições 
previstas neste Edital e na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
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4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 

devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 

Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 

descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 

valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

LI
G

IA
 M

AR
IA

 C
AR

N
EI

R
O

, F
R

AN
C

IS
C

O
 D

E 
AS

SI
S 

D
A 

SI
LV

A 
SA

N
TO

S,
 A

R
AC

H
EL

E 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

LI
M

A 
SA

N
TO

S 
e 

PE
D

R
O

 A
U

G
U

ST
O

 Q
U

IN
TI

N
O

 D
E 

M
O

R
AE

S 
SI

LV
A

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
A0

8-
B8

5C
-F

31
9-

7F
EB

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

5 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 180 (cento e oitenta) dias, 
improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens do Termo de Referência; 
 
6.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe 
acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com 
as obrigações preestabelecidas; 
 
6.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
medicamentos; 
 
6.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais; 
 
6.5 - Analisar os medicamentos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade 
com o objeto licitado; 
 
6.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 
mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição; 
 
6.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 180(cento e oitenta) dias; 
 
6.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 
0417/2015 no tocante a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 
19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco.  
 
6.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Sr. Nelson Galvão de Luna Cavalcante 
Neto, farmacêutico; 
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6.10 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Obedecer às especificações do objeto; 
 
7.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
7.3 – Realizar agendamento prévio da entrega dos produtos, através dos telefones (81) 3101-2434 e 
(81) 3101-2418; 
 
7.4 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
7.5 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
7.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da sua notificação; 
 
7.7 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
7.8 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a 
fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo 
fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A 
marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. 
Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os 
documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
7.9 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
7.10 - O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
7.11 - É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
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postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 
de julho de 2006; 
 
7.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução do contrato; 
 
7.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7.14 – O medicamento Ceftriaxona sol. Inj. 1g uso intramuscular – frasco/ampola a apresentação 
deverá ser uso intramuscular; 
 
7.15 – O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg – frasco/ampola a apresentação deverá 
ser uso intravenoso; 
 
7.16 – O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg – seringa preenchida com 0,8ml a apresentação 
deverá ser uso subcutâneo/ uso intravenoso; 
 
7.17 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 2mg – ampola 0,2ml a apresentação deverá ser uso 
pediátrico; 
 
7.18 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 10mg – ampola 10ml uso intravenoso a apresentação 
deverá ser para uso intravenoso. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços 
e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da 
presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer 
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 246)  
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Órgão 
Participante  

Nenhum Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 180 (cento e 
oitenta) dias. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua 
proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União por até 90 (noventa) dias. 

 
b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 

contratar com a União por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c) apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será impedida de licitar e contratar com a União por, no mínimo 02 (dois) 
anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 

atos ilícitos praticados. 
 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 

 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 

10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

LI
G

IA
 M

AR
IA

 C
AR

N
EI

R
O

, F
R

AN
C

IS
C

O
 D

E 
AS

SI
S 

D
A 

SI
LV

A 
SA

N
TO

S,
 A

R
AC

H
EL

E 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

LI
M

A 
SA

N
TO

S 
e 

PE
D

R
O

 A
U

G
U

ST
O

 Q
U

IN
TI

N
O

 D
E 

M
O

R
AE

S 
SI

LV
A

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
A0

8-
B8

5C
-F

31
9-

7F
EB

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

12 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 
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I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas regulad
contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
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Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 
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nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 
 

LIGIA MARIA CARNEIRO ME  
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: LIGIA MARIA
CARNEIRO:06080210916
O tempo: 05-11-2020 15:35:23
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020 

 

 

Vencedor: LIGIA MARIA CARNEIRO 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

25 Ampla Disputa - BROMOPRIDA SOL. ORAL 

4MG/ML – FRASCO 20ML EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO  LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

GENERICO 

HIPOLABOR 
FRASCO 2.400 R$ 1,20 R$ 2.880,00 

62 Ampla Disputa - DIMENIDRINATO 50MG - 

COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

DRAMIN COMPRIMIDO 48.000 R$ 0,90 R$ 43.200,00 

67 Ampla Disputa - DOMPERIDONA SUSP. 

ORAL 1MG/ML - FRASCO 100ML, EMBALAGEM 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

GENERICO 

MEDLEY 
FRASCO 1.000 R$ 9,30 R$ 9.300,00 

73 Ampla Disputa - ESPIRONOLACTONA 100MG 

- COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

GENERICO/ 

EMS 
COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,50 R$ 9.000,00 

100 Ampla Disputa - HIOSCINA 10MG + 

DIPIRONA 250MG - COMPRIMIDOS 

EMBALADOS EM BLISTER, CONTENDO DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 

ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

ESCOPEN COMPRIMIDO 1.800 R$ 0,38 R$ 684,00 

105 Ampla Disputa - IBUPROFENO 200MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

ADVIL COMPRIMIDO 180.000 R$ 1,38 R$ 248.400,00 

142 Ampla Disputa - OMEPRAZOL 20MG – 
CÁPSULAS EMBALADAS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

OMOPREL CAPSULA 900.000 R$ 0,08 R$ 72.000,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 385.464,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 215/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 053/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 383/2020 
 
 
 
  Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-
05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, condomínio Quintas da Colina, 
cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 039.622.934.42, RG nº 
5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Medicamentos não adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de 
atender as necessidades da Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-
Hospitalares, Hospitalares e Serviços de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento 
parcelado dos medicamentos, durante o período de 180 (cento e oitenta) dias, constante no referido 
Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa 
TECHPHARMA HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI com sede Alameda 
Vênus, 260 – American Park Empresarial NR / Indaiatuba - SP CEP: 13.347-659, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 35.067.853/0001-25 representada pelo Sr. Anselmo da Silva, CPF nº 541.633.909-87 e R.G. 
nº 53.400.559-7 SESP PR, residente e domiciliado em Indaiatuba - SP, no uso das atribuições que lhe 
confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A 
presente Ata de Registro de Preços tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão 
Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 053/2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. 
Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante 
vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. Órgãos ou 
entidades da Administração que não tenham participado do certame licitatório, em atendimento aos 
ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e alterações, 
Decreto10.024-2019, e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 
2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, demais normas legais e administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Medicamentos não 
adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de atender as necessidades da Atenção 
Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante 
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o período de 180 (cento e oitenta) dias, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 
2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 
2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais 
for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.1 - PRAZO DE ENTREGA 
 
3.1.1 - Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
11.1 - Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 
07:00 às 16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3– CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir 
da efetiva entrega do medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, 
bem como o estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos 
laudos de controles de qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
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3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.4.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e 
regulamentado pela legislação vigente; 
 
3.4.2 – Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com 
impressão legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do 
produto, como informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores, nos 
termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.4.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas 
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.4.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser 
discriminado na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme 
determinação da RDC nº 44 de 17 de agosto de 2009; 
 
3.4.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.4.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
 
3.4.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em 
desacordo com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos 
sem qualquer ônus para a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no 
presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.4.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, 
respeitando-se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem 
termossensibilidade e/ou fotossensibilidade; 
 
3.4.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento 
do Produto para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições 
previstas neste Edital e na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
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4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 

devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 

Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 

descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 

valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 180 (cento e oitenta) dias, 
improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens do Termo de Referência; 
 
6.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe 
acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com 
as obrigações preestabelecidas; 
 
6.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
medicamentos; 
 
6.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais; 
 
6.5 - Analisar os medicamentos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade 
com o objeto licitado; 
 
6.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 
mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição; 
 
6.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 180(cento e oitenta) dias; 
 
6.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 
0417/2015 no tocante a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 
19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco.  
 
6.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Sr. Nelson Galvão de Luna Cavalcante 
Neto, farmacêutico; 
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6.10 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Obedecer às especificações do objeto; 
 
7.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
7.3 – Realizar agendamento prévio da entrega dos produtos, através dos telefones (81) 3101-2434 e 
(81) 3101-2418; 
 
7.4 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
7.5 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
7.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da sua notificação; 
 
7.7 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
7.8 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a 
fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo 
fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A 
marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. 
Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os 
documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
7.9 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
7.10 - O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
7.11 - É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
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postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 
de julho de 2006; 
 
7.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução do contrato; 
 
7.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7.14 – O medicamento Ceftriaxona sol. Inj. 1g uso intramuscular – frasco/ampola a apresentação 
deverá ser uso intramuscular; 
 
7.15 – O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg – frasco/ampola a apresentação deverá 
ser uso intravenoso; 
 
7.16 – O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg – seringa preenchida com 0,8ml a apresentação 
deverá ser uso subcutâneo/ uso intravenoso; 
 
7.17 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 2mg – ampola 0,2ml a apresentação deverá ser uso 
pediátrico; 
 
7.18 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 10mg – ampola 10ml uso intravenoso a apresentação 
deverá ser para uso intravenoso. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços 
e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da 
presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer 
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 246)  
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Órgão 
Participante  

Nenhum Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 180 (cento e 
oitenta) dias. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua 
proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União por até 90 (noventa) dias. 

 
b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 

contratar com a União por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c) apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será impedida de licitar e contratar com a União por, no mínimo 02 (dois) 
anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 

atos ilícitos praticados. 
 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 

 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 

10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 
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Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 
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I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas 
contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
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Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 
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nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 
 

TECHPHARMA HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI  
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020 

 

 

Vencedor: TECHPHARMA HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

132 Ampla Disputa - MOMETASONA, FUROATO 

AEROSOL 50MCG/DOSE - AEROSSOL 

PRESSURIZADO. FRASCO COM 120 DOSES. 

EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

GENERICO 

GLENMARK 
FRASCO 600 R$ 39,24 R$ 23.544,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 23.544,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 215/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 053/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 384/2020 
 
 
 
  Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-
05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, condomínio Quintas da Colina, 
cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 039.622.934.42, RG nº 
5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Medicamentos não adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de 
atender as necessidades da Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-
Hospitalares, Hospitalares e Serviços de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento 
parcelado dos medicamentos, durante o período de 180 (cento e oitenta) dias, constante no referido 
Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa CRISTALIA 
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA com sede à Rodovia Itapira Lindoia, km 14 – Ponte 
Preta – Itapira/SP CEP: 13.970-970, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.734.671/0001-51, representada 
pelo Sr. Edson de Lima Leite , RG nº 3035714 SSP/PE - CPF nº 462.142.754-72, residente e 
domiciliado em Itapira/SP, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, 
classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços 
tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) 
que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 053/2020. 
Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por 
encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do 
Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, 
devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A 
administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração 
que não tenham participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do 
Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e alterações, Decreto10.024-2019, e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019, demais normas legais e administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Medicamentos não 
adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de atender as necessidades da Atenção 
Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante 
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o período de 180 (cento e oitenta) dias, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 
2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 
2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais 
for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.1 - PRAZO DE ENTREGA 
 
3.1.1 - Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
11.1 - Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 
07:00 às 16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3– CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir 
da efetiva entrega do medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, 
bem como o estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos 
laudos de controles de qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
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3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.4.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e 
regulamentado pela legislação vigente; 
 
3.4.2 – Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com 
impressão legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do 
produto, como informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores, nos 
termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.4.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas 
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.4.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser 
discriminado na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme 
determinação da RDC nº 44 de 17 de agosto de 2009; 
 
3.4.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.4.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
 
3.4.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em 
desacordo com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos 
sem qualquer ônus para a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no 
presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.4.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, 
respeitando-se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem 
termossensibilidade e/ou fotossensibilidade; 
 
3.4.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento 
do Produto para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições 
previstas neste Edital e na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
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4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 

devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 

Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 

descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 

valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 180 (cento e oitenta) dias, 
improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens do Termo de Referência; 
 
6.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe 
acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com 
as obrigações preestabelecidas; 
 
6.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
medicamentos; 
 
6.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais; 
 
6.5 - Analisar os medicamentos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade 
com o objeto licitado; 
 
6.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 
mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição; 
 
6.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 180(cento e oitenta) dias; 
 
6.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 
0417/2015 no tocante a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 
19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco.  
 
6.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Sr. Nelson Galvão de Luna Cavalcante 
Neto, farmacêutico; 
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6.10 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Obedecer às especificações do objeto; 
 
7.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
7.3 – Realizar agendamento prévio da entrega dos produtos, através dos telefones (81) 3101-2434 e 
(81) 3101-2418; 
 
7.4 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
7.5 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
7.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da sua notificação; 
 
7.7 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
7.8 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a 
fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo 
fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A 
marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. 
Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os 
documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
7.9 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
7.10 - O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
7.11 - É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
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postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 
de julho de 2006; 
 
7.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução do contrato; 
 
7.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7.14 – O medicamento Ceftriaxona sol. Inj. 1g uso intramuscular – frasco/ampola a apresentação 
deverá ser uso intramuscular; 
 
7.15 – O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg – frasco/ampola a apresentação deverá 
ser uso intravenoso; 
 
7.16 – O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg – seringa preenchida com 0,8ml a apresentação 
deverá ser uso subcutâneo/ uso intravenoso; 
 
7.17 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 2mg – ampola 0,2ml a apresentação deverá ser uso 
pediátrico; 
 
7.18 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 10mg – ampola 10ml uso intravenoso a apresentação 
deverá ser para uso intravenoso. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços 
e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da 
presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer 
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 246)  
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Órgão 
Participante  

Nenhum Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 180 (cento e 
oitenta) dias. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua 
proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União por até 90 (noventa) dias. 

 
b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 

contratar com a União por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c) apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será impedida de licitar e contratar com a União por, no mínimo 02 (dois) 
anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 

atos ilícitos praticados. 
 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 

 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 

10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 
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Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 
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I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas 
contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
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Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

AL
ES

SA
N

D
R

O
 R

O
TO

LI
 C

AM
AR

G
O

, F
R

AN
C

IS
C

O
 D

E 
AS

SI
S 

D
A 

SI
LV

A 
SA

N
TO

S,
 A

R
AC

H
EL

E 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

LI
M

A 
SA

N
TO

S 
e 

PE
D

R
O

 A
U

G
U

ST
O

 Q
U

IN
TI

N
O

 D
E 

M
O

R
AE

S 
SI

LV
A

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
13

9-
C

06
8-

1D
D

E-
D

2B
B

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

16 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 
 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020 

 

Vencedor: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

7 Ampla Disputa - ALFENTANILA SOL. 

INJ. 0,544MG/ML – AMPOLA 5ML, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 

ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CRISTALIA AMPOLA 90 R$ 20,24 R$ 1.821,60 

22 Ampla Disputa - BIPERIDENO 2MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

CRISTALIA COMPRIMIDO 300.000 R$ 0,16 R$ 48.000,00 

23 Ampla Disputa - BIPERIDENO SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 5MG/ML - AMPOLA 1ML, 

EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO  LOTE, MÊS E 

ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CRISTALIA AMPOLA 150 R$ 1,92 R$ 288,00 

44 Ampla Disputa - CLONAZEPAM 2MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

CRISTALIA COMPRIMIDO 450.000 R$ 0,05 R$ 22.500,00 

52 Ampla Disputa - COLAGENASE POMADA 

0,6UI/G – BISNAGA 30G EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

CRISTALIA BISNAGA 2.250 R$ 8,60 R$ 19.350,00 

53 Ampla Disputa - DANTROLENO SÓDICO 

SOL. INJ. 20MG  - FRASCO/AMPOLA, 

EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 

ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CRISTALIA FRASCO/AMPOLA 36 R$ 174,95 R$ 6.298,20 

77 Ampla Disputa - FENOBARBITAL 100MG 

– COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

CRISTALIA COMPRIMIDO 420.000 R$ 0,11 R$ 46.200,00 

78 Ampla Disputa - FENOBARBITAL SOL. 

INJ. 100MG/ML  - AMPOLA 2ML, 

EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 

ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CRISTALIA AMPOLA 400 R$ 1,83 R$ 732,00 

94 Ampla Disputa - HALOPERIDOL 5MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

CRISTALIA COMPRIMIDO 360.000 R$ 0,16 R$ 57.600,00 

97 Ampla Disputa - HIDRALAZINA   SOL.   

INJ.   20MG   –   AMPOLA   1ML,   
EMBALAGEM     CONTENDO    DADOS   

DE DENTIFICAÇAO, Nº DO LOTE, MÊS E 

ANO DE FABRICAÇAO E VALIDADE. 

CRISTALIA AMPOLA 600 R$ 4,80 R$ 2.880,00 

111 Ampla Disputa - LEVOBUPIVACAÍNA 

SOL. INJ. 0,5%  SEM VASO 

CONSTRICTOR –  FRASCO/ AMPOLA 20ML, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 

ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CRISTALIA FRASCO/AMPOLA 400 R$ 23,00 R$ 9.200,00 

116 Ampla Disputa - LEVOFLOXACINO SOL. CRISTALIA FRASCO OU 300 R$ 17,00 R$ 5.100,00 
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INJ. 500MG – BOLSA OU FRASCO 100ML, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO  LOTE, MÊS E 

ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

BOLSA 

118 Ampla Disputa - LEVOMEPROMAZINA 

25MG – COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 

ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CRISTALIA FRASCO 50.000 R$ 0,30 R$ 15.000,00 

133 Ampla Disputa - MORFINA SOL. 

INJETÁVEL 10MG/ML - AMPOLA 1ML, 

EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 

ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CRISTALIA AMPOLA 3.000 R$ 2,35 R$ 7.050,00 

134 Ampla Disputa - NALOXONA SOL. 

INJETÁVEL 0,4MG/ML - AMPOLA 1ML, 

EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 

ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CRISTALIA AMPOLA 120 R$ 5,68 R$ 681,60 

143 Ampla Disputa - OMEPRAZOL SOL. INJ. 

40MG – FR/AMPOLA + DILUENTE PRÓPRIO 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO  LOTE, MÊS E 

ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CRISTALIA FRASCO/AMPOLA 6.000 R$ 18,69 R$ 112.140,00 

170 Ampla Disputa - SEVOFLURANO 

ANESTÉSICO GERAL INALATÓRIO 1MG/ML 

–  FRASCO 250ML, EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 

MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CRISTALIA FRASCO 120 R$ 379,20 R$ 45.504,00 

182 Ampla Disputa - TOBRAMICINA  SOL. 

OFTÁLMICA 0,3% - FRASCO 5ML, 

EMBALAGEM ESTÉRIL CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 

ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CRISTALIA FRASCO 30 R$ 11,35 R$ 340,50 

Total do Fornecedor (R$) R$ 400.685,90 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 215/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 053/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 385/2020 
 
 
 
  Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-
05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, condomínio Quintas da Colina, 
cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 039.622.934.42, RG nº 
5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Medicamentos não adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de 
atender as necessidades da Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-
Hospitalares, Hospitalares e Serviços de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento 
parcelado dos medicamentos, durante o período de 180 (cento e oitenta) dias, constante no referido 
Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa 
ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA com sede à Rodovia Raposo Tavares Km 26,9 - Moinho Velho - Cotia 
- SP CEP 06707-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.318.797/0001-00, representada pela Sra. 
Marcia Ribeiro de Oliveira, RG nº 43.606.270-7 - CPF nº 346.445.768-08, residente e domiciliado em 
Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) 
item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 180 
(cento e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço 
registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 053/2020. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem 
como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a 
adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e 
seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da 
presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do certame 
licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da 
Lei N.º 8.666/93 e alterações, Decreto10.024-2019, e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 
2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, demais normas legais e 
administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Medicamentos não 
adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de atender as necessidades da Atenção 
Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante 
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o período de 180 (cento e oitenta) dias, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 
2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 
2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais 
for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.1 - PRAZO DE ENTREGA 
 
3.1.1 - Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
11.1 - Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 
07:00 às 16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3– CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir 
da efetiva entrega do medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, 
bem como o estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos 
laudos de controles de qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
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3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.4.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e 
regulamentado pela legislação vigente; 
 
3.4.2 – Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com 
impressão legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do 
produto, como informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores, nos 
termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.4.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas 
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.4.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser 
discriminado na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme 
determinação da RDC nº 44 de 17 de agosto de 2009; 
 
3.4.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.4.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
 
3.4.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em 
desacordo com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos 
sem qualquer ônus para a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no 
presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.4.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, 
respeitando-se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem 
termossensibilidade e/ou fotossensibilidade; 
 
3.4.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento 
do Produto para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições 
previstas neste Edital e na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
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4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 

devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 

Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 

descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 

valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 180 (cento e oitenta) dias, 
improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens do Termo de Referência; 
 
6.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe 
acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com 
as obrigações preestabelecidas; 
 
6.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
medicamentos; 
 
6.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais; 
 
6.5 - Analisar os medicamentos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade 
com o objeto licitado; 
 
6.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 
mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição; 
 
6.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 180(cento e oitenta) dias; 
 
6.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 
0417/2015 no tocante a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 
19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco.  
 
6.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Sr. Nelson Galvão de Luna Cavalcante 
Neto, farmacêutico; 
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6.10 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Obedecer às especificações do objeto; 
 
7.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
7.3 – Realizar agendamento prévio da entrega dos produtos, através dos telefones (81) 3101-2434 e 
(81) 3101-2418; 
 
7.4 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
7.5 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
7.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da sua notificação; 
 
7.7 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
7.8 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a 
fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo 
fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A 
marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. 
Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os 
documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
7.9 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
7.10 - O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
7.11 - É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
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postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 
de julho de 2006; 
 
7.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução do contrato; 
 
7.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7.14 – O medicamento Ceftriaxona sol. Inj. 1g uso intramuscular – frasco/ampola a apresentação 
deverá ser uso intramuscular; 
 
7.15 – O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg – frasco/ampola a apresentação deverá 
ser uso intravenoso; 
 
7.16 – O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg – seringa preenchida com 0,8ml a apresentação 
deverá ser uso subcutâneo/ uso intravenoso; 
 
7.17 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 2mg – ampola 0,2ml a apresentação deverá ser uso 
pediátrico; 
 
7.18 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 10mg – ampola 10ml uso intravenoso a apresentação 
deverá ser para uso intravenoso. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços 
e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da 
presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer 
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 246)  
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Órgão 
Participante  

Nenhum Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 180 (cento e 
oitenta) dias. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua 
proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União por até 90 (noventa) dias. 

 
b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 

contratar com a União por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c) apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será impedida de licitar e contratar com a União por, no mínimo 02 (dois) 
anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 

atos ilícitos praticados. 
 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

ER
IK

A 
D

E 
FR

EI
TA

S 
M

AR
IA

N
O

, F
R

AN
C

IS
C

O
 D

E 
AS

SI
S 

D
A 

SI
LV

A 
SA

N
TO

S,
 A

R
AC

H
EL

E 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

LI
M

A 
SA

N
TO

S 
e 

PE
D

R
O

 A
U

G
U

ST
O

 Q
U

IN
TI

N
O

 D
E 

M
O

R
AE

S 
SI

LV
A

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
88

3-
52

5D
-6

6E
9-

BE
E2

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

11 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 

 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 

10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 
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Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 
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I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas re
contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
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Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 
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nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 
 

ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA  
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 
 
 
 
 
 

ERIKA DE FREITAS 

MARIANO:220000
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Assinado de forma digital 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020 

 

 

Vencedor: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA. 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

128 Ampla Disputa - METOPROLOL, SUCCINATO 

100MG - COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 

BLISTER,   CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

SELOZOK COMPRIMIDO 36.000 R$ 0,80 R$ 28.800,00 

129 Ampla Disputa - METOPROLOL, SUCCINATO 

50MG - COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 

BLISTER,   CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

SELOZOK COMPRIMIDO 37.500 R$ 0,50 R$ 18.750,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 47.550,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 215/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 053/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 386/2020 
 
 
 
  Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-
05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, condomínio Quintas da Colina, 
cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 039.622.934.42, RG nº 
5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Medicamentos não adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de 
atender as necessidades da Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-
Hospitalares, Hospitalares e Serviços de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento 
parcelado dos medicamentos, durante o período de 180 (cento e oitenta) dias, constante no referido 
Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa AGLON 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA com sede à Av. Visconde de Nova Granada, 1.105 – Vila 
Grossklauss – Leme/SP CEP: 13.617-400, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.817.900/0001-71, 
representada pelo Sr. Eros Carraro, CPF nº 253.912.708-80 e R.G. nº 22.370.122-1 SSP/SP, residente 
e domiciliado em São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, 
classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços 
tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) 
que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 053/2020. 
Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por 
encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do 
Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, 
devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A 
administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração 
que não tenham participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do 
Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e alterações, Decreto10.024-2019, e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019, demais normas legais e administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Medicamentos não 
adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de atender as necessidades da Atenção 
Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante 
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o período de 180 (cento e oitenta) dias, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 
2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 
2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais 
for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.1 - PRAZO DE ENTREGA 
 
3.1.1 - Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
11.1 - Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 
07:00 às 16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3– CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir 
da efetiva entrega do medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, 
bem como o estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos 
laudos de controles de qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
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3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.4.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e 
regulamentado pela legislação vigente; 
 
3.4.2 – Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com 
impressão legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do 
produto, como informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores, nos 
termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.4.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas 
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.4.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser 
discriminado na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme 
determinação da RDC nº 44 de 17 de agosto de 2009; 
 
3.4.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.4.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
 
3.4.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em 
desacordo com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos 
sem qualquer ônus para a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no 
presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.4.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, 
respeitando-se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem 
termossensibilidade e/ou fotossensibilidade; 
 
3.4.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento 
do Produto para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições 
previstas neste Edital e na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
 

As
si

na
do

 p
or

 3
 p

es
so

as
:  

FR
AN

C
IS

C
O

 D
E 

AS
SI

S 
D

A 
SI

LV
A 

SA
N

TO
S,

 A
R

AC
H

EL
E 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
LI

M
A 

SA
N

TO
S 

e 
KA

M
IL

LA
 C

H
AV

ES
 D

E 
AR

AÚ
JO

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
1D

8-
18

B2
-A

2B
3-

1C
AF

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

4 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 

devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 

Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 

descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 

valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 180 (cento e oitenta) dias, 
improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens do Termo de Referência; 
 
6.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe 
acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com 
as obrigações preestabelecidas; 
 
6.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
medicamentos; 
 
6.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais; 
 
6.5 - Analisar os medicamentos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade 
com o objeto licitado; 
 
6.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 
mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição; 
 
6.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 180(cento e oitenta) dias; 
 
6.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 
0417/2015 no tocante a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 
19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco.  
 
6.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Sr. Nelson Galvão de Luna Cavalcante 
Neto, farmacêutico; 
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6.10 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Obedecer às especificações do objeto; 
 
7.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
7.3 – Realizar agendamento prévio da entrega dos produtos, através dos telefones (81) 3101-2434 e 
(81) 3101-2418; 
 
7.4 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
7.5 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
7.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da sua notificação; 
 
7.7 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
7.8 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a 
fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo 
fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A 
marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. 
Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os 
documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
7.9 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
7.10 - O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
7.11 - É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
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postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 
de julho de 2006; 
 
7.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução do contrato; 
 
7.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7.14 – O medicamento Ceftriaxona sol. Inj. 1g uso intramuscular – frasco/ampola a apresentação 
deverá ser uso intramuscular; 
 
7.15 – O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg – frasco/ampola a apresentação deverá 
ser uso intravenoso; 
 
7.16 – O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg – seringa preenchida com 0,8ml a apresentação 
deverá ser uso subcutâneo/ uso intravenoso; 
 
7.17 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 2mg – ampola 0,2ml a apresentação deverá ser uso 
pediátrico; 
 
7.18 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 10mg – ampola 10ml uso intravenoso a apresentação 
deverá ser para uso intravenoso. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços 
e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da 
presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer 
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 246)  
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Órgão 
Participante  

Nenhum Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 180 (cento e 
oitenta) dias. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua 
proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União por até 90 (noventa) dias. 

 
b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 

contratar com a União por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c) apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será impedida de licitar e contratar com a União por, no mínimo 02 (dois) 
anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 

atos ilícitos praticados. 
 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 

 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 

10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 
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Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 
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I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas regulad
contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
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Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 
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nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 
 

AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA  
Fornecedor Registrado 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020 

 

 

Vencedor: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

112 Ampla Disputa - LEVODOPA 100MG + 

BENSERAZIDA 25MG - COMPRIMIDO 

BIRRANHURADO -  EMBALAGEM CONTENDO 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 

MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PROLOPA BD/ 

ROCHE 
COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,96 R$ 38.400,00 

113 Ampla Disputa - LEVODOPA 100MG + 

BENSERAZIDA 25MG - COMPRIMIDOS DE 

LIBERAÇÃO PROLONGADA,   EMBALAGEM 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 

LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

PROLOPA HBS 

/ROCHE 
COMPRIMIDO 1.500 R$ 1,43 R$ 2.145,00 

114 Ampla Disputa - LEVODOPA 100MG + 

BENSERAZIDA 25MG - COMPRIMIDOS 

DISPERSÍVEIS,   EMBALAGEM CONTENDO 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 

MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PROLOPA / 

ROCHE 
COMPRIMIDO 1.500 R$ 1,43 R$ 2.145,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 42.690,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 215/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 053/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 387/2020 
 
 
 
  Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-
05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, condomínio Quintas da Colina, 
cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 039.622.934.42, RG nº 
5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Medicamentos não adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de 
atender as necessidades da Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-
Hospitalares, Hospitalares e Serviços de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento 
parcelado dos medicamentos, durante o período de 180 (cento e oitenta) dias, constante no referido 
Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa 
COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA com sede Rua Paulo Costa, 140 – Jd. Piemont Sul - 
Betim – MG, CEP: 32.669-712,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.729.178/0002-20, representada pela 
Sra. Joyce Kellen Teixeira Lima Lombar, CPF nº 358.186.108-96 e R.G. nº40.830.000-0 SSP/SP, 
residente e domiciliado em Betim – MG,, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em 
anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de 
Preços tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura e será utilizada 
pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) 
empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 
053/2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do 
Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, 
devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A 
administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração 
que não tenham participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do 
Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e alterações, Decreto10.024-2019, e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019, demais normas legais e administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Medicamentos não 
adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de atender as necessidades da Atenção 
Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante 
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o período de 180 (cento e oitenta) dias, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 
2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 
2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais 
for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.1 - PRAZO DE ENTREGA 
 
3.1.1 - Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
11.1 - Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 
07:00 às 16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3– CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir 
da efetiva entrega do medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, 
bem como o estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos 
laudos de controles de qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
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3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.4.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e 
regulamentado pela legislação vigente; 
 
3.4.2 – Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com 
impressão legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do 
produto, como informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores, nos 
termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.4.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas 
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.4.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser 
discriminado na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme 
determinação da RDC nº 44 de 17 de agosto de 2009; 
 
3.4.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.4.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
 
3.4.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em 
desacordo com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos 
sem qualquer ônus para a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no 
presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.4.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, 
respeitando-se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem 
termossensibilidade e/ou fotossensibilidade; 
 
3.4.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento 
do Produto para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições 
previstas neste Edital e na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
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4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 

devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 

Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 

descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 

valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 180 (cento e oitenta) dias, 
improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens do Termo de Referência; 
 
6.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe 
acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com 
as obrigações preestabelecidas; 
 
6.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
medicamentos; 
 
6.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais; 
 
6.5 - Analisar os medicamentos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade 
com o objeto licitado; 
 
6.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 
mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição; 
 
6.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 180(cento e oitenta) dias; 
 
6.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 
0417/2015 no tocante a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 
19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco.  
 
6.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Sr. Nelson Galvão de Luna Cavalcante 
Neto, farmacêutico; 
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6.10 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Obedecer às especificações do objeto; 
 
7.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
7.3 – Realizar agendamento prévio da entrega dos produtos, através dos telefones (81) 3101-2434 e 
(81) 3101-2418; 
 
7.4 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
7.5 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
7.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da sua notificação; 
 
7.7 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
7.8 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a 
fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo 
fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A 
marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. 
Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os 
documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
7.9 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
7.10 - O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
7.11 - É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
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postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 
de julho de 2006; 
 
7.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução do contrato; 
 
7.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7.14 – O medicamento Ceftriaxona sol. Inj. 1g uso intramuscular – frasco/ampola a apresentação 
deverá ser uso intramuscular; 
 
7.15 – O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg – frasco/ampola a apresentação deverá 
ser uso intravenoso; 
 
7.16 – O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg – seringa preenchida com 0,8ml a apresentação 
deverá ser uso subcutâneo/ uso intravenoso; 
 
7.17 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 2mg – ampola 0,2ml a apresentação deverá ser uso 
pediátrico; 
 
7.18 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 10mg – ampola 10ml uso intravenoso a apresentação 
deverá ser para uso intravenoso. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços 
e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da 
presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer 
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 246)  
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Órgão 
Participante  

Nenhum Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 180 (cento e 
oitenta) dias. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua 
proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União por até 90 (noventa) dias. 

 
b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 

contratar com a União por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c) apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será impedida de licitar e contratar com a União por, no mínimo 02 (dois) 
anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 

atos ilícitos praticados. 
 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 

 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 

10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 
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Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 

RAFAEL OLIMPIO 

CASTANHEIRA:324

36759871

Digitally signed by RAFAEL 

OLIMPIO 

CASTANHEIRA:32436759871 

Date: 2020.11.06 14:06:30 

-03'00'

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

R
AF

AE
L 

O
LI

M
PI

O
 C

AS
TA

N
H

EI
R

A,
 F

R
AN

C
IS

C
O

 D
E 

AS
SI

S 
D

A 
SI

LV
A 

SA
N

TO
S,

 A
R

AC
H

EL
E 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
LI

M
A 

SA
N

TO
S 

e 
PE

D
R

O
 A

U
G

U
ST

O
 Q

U
IN

TI
N

O
 D

E 
M

O
R

AE
S 

SI
LV

A
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

4A
1-

B7
FE

-D
C

11
-1

EC
B

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

13 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 
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I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas regulad
contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
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Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 
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nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 

COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA  
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020 

 

 

Vencedor: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

3 Ampla Disputa - ÁCIDO 

ACETILSALICÍLICO 100MG - COMPRIMIDOS 

EMBALADOS EM BLISTER,   CONTENDO 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 

MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

DORMEC COMPRIMIDO 750.000 R$ 0,04 R$ 30.000,00 

155 Ampla Disputa - PREDNISOLONA SOLUÇÃO 

ORAL 3MG/ML – FRASCO 60ML + COPO 
MEDIDA, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

HIPOLABOR FRASCO 9.000 R$ 3,35 R$ 30.150,00 

156 Ampla Disputa - PREDNISONA 20MG - 

COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

SANVAL COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,14 R$ 8.400,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 68.550,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 215/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 053/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 388/2020 
 
 
 
  Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-
05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, condomínio Quintas da Colina, 
cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 039.622.934.42, RG nº 
5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Medicamentos não adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de 
atender as necessidades da Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-
Hospitalares, Hospitalares e Serviços de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento 
parcelado dos medicamentos, durante o período de 180 (cento e oitenta) dias, constante no referido 
Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa PRATI, 
DONADUZZI & CIA LTDA com sede R Mitsugoro Tanaka - Centro Ind Nilton Arruda – Toledo/PR CEP: 
85903-630,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.856.593/0001-66, representada pelo Sr. Virgílio Del 
Giudice Junior, CPF nº  561.384.829-72 R.G. nº 56.493.062-3 SSP/SP, residente e domiciliado em 
Toledo/PR, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) 
item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 180 
(cento e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço 
registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 053/2020. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem 
como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a 
adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e 
seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da 
presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do certame 
licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da 
Lei N.º 8.666/93 e alterações, Decreto10.024-2019, e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 
2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, demais normas legais e 
administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Medicamentos não 
adjudicados no processo 183/2020 – PE 036/2020, a fim de atender as necessidades da Atenção 
Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante 
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o período de 180 (cento e oitenta) dias, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 
2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 
2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais 
for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.1 - PRAZO DE ENTREGA 
 
3.1.1 - Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
11.1 - Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 
07:00 às 16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3– CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir 
da efetiva entrega do medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, 
bem como o estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos 
laudos de controles de qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
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3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.4.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e 
regulamentado pela legislação vigente; 
 
3.4.2 – Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com 
impressão legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do 
produto, como informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores, nos 
termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.4.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas 
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.4.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser 
discriminado na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme 
determinação da RDC nº 44 de 17 de agosto de 2009; 
 
3.4.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.4.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
 
3.4.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em 
desacordo com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos 
sem qualquer ônus para a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no 
presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.4.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, 
respeitando-se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem 
termossensibilidade e/ou fotossensibilidade; 
 
3.4.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento 
do Produto para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições 
previstas neste Edital e na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
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4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 

devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 

Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 

descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 

valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 180 (cento e oitenta) dias, 
improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens do Termo de Referência; 
 
6.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe 
acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com 
as obrigações preestabelecidas; 
 
6.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
medicamentos; 
 
6.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais; 
 
6.5 - Analisar os medicamentos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade 
com o objeto licitado; 
 
6.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 
mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição; 
 
6.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 180(cento e oitenta) dias; 
 
6.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 
0417/2015 no tocante a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 
19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco.  
 
6.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Sr. Nelson Galvão de Luna Cavalcante 
Neto, farmacêutico; 
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6.10 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Obedecer às especificações do objeto; 
 
7.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
7.3 – Realizar agendamento prévio da entrega dos produtos, através dos telefones (81) 3101-2434 e 
(81) 3101-2418; 
 
7.4 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
7.5 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
7.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da sua notificação; 
 
7.7 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
7.8 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a 
fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo 
fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A 
marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. 
Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os 
documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
7.9 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
7.10 - O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
7.11 - É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
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postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 
de julho de 2006; 
 
7.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução do contrato; 
 
7.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7.14 – O medicamento Ceftriaxona sol. Inj. 1g uso intramuscular – frasco/ampola a apresentação 
deverá ser uso intramuscular; 
 
7.15 – O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg – frasco/ampola a apresentação deverá 
ser uso intravenoso; 
 
7.16 – O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg – seringa preenchida com 0,8ml a apresentação 
deverá ser uso subcutâneo/ uso intravenoso; 
 
7.17 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 2mg – ampola 0,2ml a apresentação deverá ser uso 
pediátrico; 
 
7.18 – O medicamento Fitomenadiona sol. Inj. 10mg – ampola 10ml uso intravenoso a apresentação 
deverá ser para uso intravenoso. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços 
e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da 
presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer 
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 246)  
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Órgão 
Participante  

Nenhum Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 180 (cento e 
oitenta) dias. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

VIRGILIO 

DEL 

GIUDICE 

JUNIOR:561

38482972

Assinado de forma 

digital por 

VIRGILIO DEL 

GIUDICE 

JUNIOR:561384829

72 

Dados: 2020.11.05 

16:17:36 -03'00'

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

VI
R

G
IL

IO
 D

EL
 G

IU
D

IC
E 

JU
N

IO
R

, F
R

AN
C

IS
C

O
 D

E 
AS

SI
S 

D
A 

SI
LV

A 
SA

N
TO

S,
 A

R
AC

H
EL

E 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

LI
M

A 
SA

N
TO

S 
e 

PE
D

R
O

 A
U

G
U

ST
O

 Q
U

IN
TI

N
O

 D
E 

M
O

R
AE

S 
SI

LV
A

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
D

14
-3

4A
8-

0A
36

-B
5A

2

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

10 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua 
proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União por até 90 (noventa) dias. 

 
b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 

contratar com a União por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c) apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será impedida de licitar e contratar com a União por, no mínimo 02 (dois) 
anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 

atos ilícitos praticados. 
 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 

 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 

10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 
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Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 
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I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas re
contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
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Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 
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nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 

PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020 

 

 

Vencedor: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

9 Ampla Disputa - ALOPURINOL 300MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

PRATI COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,25 R$ 4.500,00 

13 Ampla Disputa - AMOXICILINA 500MG – 
CÁPSULAS OU COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 

BLISTER CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PRATI CAPSULA 360.000 R$ 0,16 R$ 57.600,00 

14 Ampla Disputa - AMOXICILINA SUSPENSÃO 

ORAL 250MG/5ML – FRASCO 150ML + COPO 
MEDIDA, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PRATI FRASCO 10.000 R$ 4,05 R$ 40.500,00 

17 Ampla Disputa - ATENOLOL 50MG - 

COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER,   

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

PRATI COMPRIMIDO 390.000 R$ 0,07 R$ 27.300,00 

19 Ampla Disputa - AZITROMICINA 

SUSPENSÃO ORAL 600MG/15ML – FRASCO 
15ML + COPO MEDIDA OU SERINGA 

DOSADORA, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PRATI FRASCO 9.000 R$ 5,85 R$ 52.650,00 

28 Ampla Disputa - CABERGOLINA 0,5MG – 
COMPRIMIDOS, EMBALAGEM CONTENDO DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 

ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PRATI COMPRIMIDO 56 R$ 10,00 R$ 560,00 

69 Ampla Disputa - DOXAZOSINA, MESILATO 

4MG - COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 

BLISTER,   CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PRATI COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,17 R$ 3.060,00 

88 Ampla Disputa - FUROSEMIDA 40MG - 

COMPRIMIDOS  EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

PRATI COMPRIMIDO 360.000 R$ 0,06 R$ 21.600,00 

106 Ampla Disputa - IBUPROFENO 600MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

PRATI COMPRIMIDO 360.000 R$ 0,14 R$ 50.400,00 

122 Ampla Disputa - LOSARTANA POTÁSSICA 

50MG – COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 
BLISTER, CONTENDO DADOS DE  

IDENTIFICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE 

VALIDADE. 

PRATI COMPRIMIDO 3.000.000 R$ 0,08 R$ 240.000,00 

125 Ampla Disputa - METFORMINA 850MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

PRATI COMPRIMIDO 375.000 R$ 0,07 R$ 26.250,00 

130 Ampla Disputa - METRONIDAZOL 10% 

CREME VAGINAL – BISNAGA 50G + 
PRATI BISNAGA 9.000 R$ 4,25 R$ 38.250,00 
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APLICADOR, EMBALAGEM   CONTENDO DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 

ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
135 Ampla Disputa - NEOMICINA 5MG/G + 

BACITRACINA 250 UI/G POMADA - BISNAGA 

10G, EMBALAGEM   CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PRATI BISNAGA 18.000 R$ 1,75 R$ 31.500,00 

146 Ampla Disputa - PARACETAMOL 500MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

PRATI COMPRIMIDO 240.000 R$ 0,08 R$ 19.200,00 

166 Ampla Disputa - RISPERIDONA 2MG – 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

PRATI COMPRIMIDO 300 R$ 0,14 R$ 42,00 

171 Ampla Disputa - SIMETICONA 40MG - 

COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

PRATI COMPRIMIDO 24.000 R$ 0,08 R$ 1.920,00 

176 Ampla Disputa - SULFAMETOXAZOL 400MG 

+ TRIMETOPRIMA 80MG - COMPRIMIDOS 

EMBALADOS EM BLISTER,   CONTENDO 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 

MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PRATI COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,12 R$ 7.200,00 

185 Ampla Disputa - VALPROATO DE SÓDIO 

SOLUÇÃO ORAL 57,624MG/ML – FRASCO 
100ML, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PRATI FRASCO 7.200 R$ 3,30 R$ 23.760,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 646.292,00 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VIRGILIO DEL GIUDICE JUNIOR (CPF 561.384.829-72) em 05/11/2020 16:13:48 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

VIRGILIO DEL GIUDICE JUNIOR (CPF 561.384.829-72) em 05/11/2020 16:16:00 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

VIRGILIO DEL GIUDICE JUNIOR (CPF 561.384.829-72) em 05/11/2020 16:16:15 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz
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VIRGILIO DEL GIUDICE JUNIOR (CPF 561.384.829-72) em 05/11/2020 16:16:33 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz
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Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

VIRGILIO DEL GIUDICE JUNIOR (CPF 561.384.829-72) em 05/11/2020 16:16:57 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

VIRGILIO DEL GIUDICE JUNIOR (CPF 561.384.829-72) em 05/11/2020 16:17:11 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

VIRGILIO DEL GIUDICE JUNIOR (CPF 561.384.829-72) em 05/11/2020 16:17:23 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)
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Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

VIRGILIO DEL GIUDICE JUNIOR (CPF 561.384.829-72) em 05/11/2020 16:18:30 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)
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VIRGILIO DEL GIUDICE JUNIOR (CPF 561.384.829-72) em 05/11/2020 16:18:53 (GMT-03:00)
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Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 223/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 058/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 389/2020 
 
 
 
  Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-
05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, condomínio Quintas da Colina, 
cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 039.622.934.42, RG nº 
5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), a fim de atender as necessidades da 
retomada gradual das atividades assistenciais nas unidades de Atenção Básica, Atenção 
Especializada e Vigilância Sanitária em observância a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus 
humano (COVID-19), declarada pela OMS e a situação epidemiológica brasileira, onde o 
fornecimento será parcelado dos produtos, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, constante 
no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa 
LIMP SAFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI com sede a Av. das Américas, 13.685 sl 240 – 
Barra da Tijuca/ RJ CEP: 22.790-710, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.973.252/0001-09, representada 
pelo Sr. Renê Muhler Condé de Oliveira, CPF nº104.025.067-07 e R.G. nº 13.071.245-8, residente e 
domiciliado em Barra da Tijuca/ RJ, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, 
classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços 
tem validade de 180 dias, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) 
preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 058/2020. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não 
se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte 
da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. Poderá utilizar-se da Ata 
de Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do 
certame licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 
23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e alterações, Decreto10.024-2019, e Decretos Municipais 94 de 13 
de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, demais 
normas legais e administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), a fim de atender as necessidades da retomada gradual das atividades 
assistenciais nas unidades de Atenção Básica, Atenção Especializada e Vigilância Sanitária em 
observância a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus humano (COVID-19), declarada pela 
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OMS e a situação epidemiológica brasileira, onde o fornecimento será parcelado dos produtos, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
será regido pela Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, 
Decreto nº 7.892/2013, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e Lei 13.979/2020 e Decretos Estaduais 
48.809/2020, 48.833/2020 e 48.834/2020, Decreto Municipal 96/2019 e Lei Complementar Estadual 
nº 425/2020 que dispõe sobre os procedimentos para as contratações destinadas ao fornecimento 
de bens, à prestação de serviços, à locação de bens e à execução de obras necessárias ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do 
coronavirus, no âmbito do Poder Executivo Estadual, suas alterações posteriores e demais legislações 
complementares vigentes e pertinentes à matéria.  
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.1 - As Contratações oriundas do Termo de Referência vigorarão por um período de seis meses; 
 
3.2 – O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, 
gerada pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax 
ou correio; 
 
3.3 – O prazo para entrega dos materiais será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento; 
 
3.4 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 
horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2437 ou pelo endereço 
eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
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4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 

devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 

Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 

descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 

valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 180 (cento e oitenta) dias,  a partir de 
sua assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Para cumprimento do objeto descrito a empresa CONTRATADA deverá obedecer às normas 
da ANVISA;  
 
6.1.2 - Realizar os fornecimentos em conformidade com ARP/Contrato; 
 
6.1.3 - esponder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru 
ou a terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na 
ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.1.4 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade; 
 
6.1.5 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.1.6 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 
determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.1.7 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 
deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 
solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.1.8 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa 
prejudicar a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o 
caso, providenciando a devida correção; 
 
6.1.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
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6.1.10 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde 
conste, no mínimo, o nome genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, 
quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a 
lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito 
da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada 
e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
 
7.1.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.1.4 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante da Auxiliar de 
Serviços Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria 
de Oliveira Araújo; 
 
7.1.5 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços 
e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da 
presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer 
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 246)  
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Órgão 
Participante  

Nenhum Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 180 (cento e 
oitenta) dias. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

R
EN

E 
M

U
H

LE
N

 C
O

N
D

E 
D

E 
O

LI
VE

IR
A,

 F
R

AN
C

IS
C

O
 D

E 
AS

SI
S 

D
A 

SI
LV

A 
SA

N
TO

S,
 A

R
AC

H
EL

E 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

LI
M

A 
SA

N
TO

S 
e 

KA
M

IL
LA

 C
H

AV
ES

 D
E 

AR
AÚ

JO
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

A7
7-

06
7A

-5
93

A-
47

1A

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

8 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua 
proposta ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) 
dias. 

 
b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 

contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c) apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) 
anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 

atos ilícitos praticados. 
 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 

 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 

10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 
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Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 
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I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
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Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 
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nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

Caruaru, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 

LIMP SAFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI  
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENE MUHLEN CONDE 

DE 

OLIVEIRA:10402506707

Assinado de forma digital por RENE 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020 

 

Vencedor: LIMP SAFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

21 Exclusiva - TOUCA DESCARTÁVEL COM 

ELÁSTICO - CONFECCIONADA EM FALSO 

TECIDO 100% POLIPROPILENO, NA COR 

BRANCA MICROPERFURADO, COM ELÁSTICO EM 

TODA A SUA VOLTA, HIPOALÉRGICO, TAMANHO 

GRANDE GRAMATURA DE 30 G/METRO 

QUADRADO. 

GEDERT UNIDADE 165.000 R$ 0,12 R$ 19.800,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 19.800,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 223/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 058/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 390/2020 
 
 
 
  Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-
05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, condomínio Quintas da Colina, 
cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 039.622.934.42, RG nº 
5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), a fim de atender as necessidades da 
retomada gradual das atividades assistenciais nas unidades de Atenção Básica, Atenção 
Especializada e Vigilância Sanitária em observância a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus 
humano (COVID-19), declarada pela OMS e a situação epidemiológica brasileira, onde o 
fornecimento será parcelado dos produtos, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, constante 
no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa 
SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIRELI com sede Rod. BR 153, s/n 
km 103 – Agua da Limeira – Ibaiti/ PR CEP: 84.900-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
20.227.117/0001-10, representada pelo Sr. José Ezequiel Faria, CPF nº897.664.239-20 e R.G. 
nº36260810, residente e domiciliado em Ibaiti/ PR, no uso das atribuições que lhe confere a 
procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente 
Ata de Registro de Preços tem validade de 180 dias, contados a partir da sua assinatura e será 
utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com 
a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 
Nº 058/2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde 
do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  
A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração 
que não tenham participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do 
Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e alterações, Decreto10.024-2019, e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019, demais normas legais e administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), a fim de atender as necessidades da retomada gradual das atividades 
assistenciais nas unidades de Atenção Básica, Atenção Especializada e Vigilância Sanitária em 
observância a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus humano (COVID-19), declarada pela 
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OMS e a situação epidemiológica brasileira, onde o fornecimento será parcelado dos produtos, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
será regido pela Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, 
Decreto nº 7.892/2013, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e Lei 13.979/2020 e Decretos Estaduais 
48.809/2020, 48.833/2020 e 48.834/2020, Decreto Municipal 96/2019 e Lei Complementar Estadual 
nº 425/2020 que dispõe sobre os procedimentos para as contratações destinadas ao fornecimento 
de bens, à prestação de serviços, à locação de bens e à execução de obras necessárias ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do 
coronavirus, no âmbito do Poder Executivo Estadual, suas alterações posteriores e demais legislações 
complementares vigentes e pertinentes à matéria.  
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.1 - As Contratações oriundas do Termo de Referência vigorarão por um período de seis meses; 
 
3.2 – O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, 
gerada pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax 
ou correio; 
 
3.3 – O prazo para entrega dos materiais será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento; 
 
3.4 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 
horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2437 ou pelo endereço 
eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
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4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 

devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 

Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 

descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 

valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 180 (cento e oitenta) dias,  a partir de 
sua assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

JO
SE

 E
SE

Q
U

IE
L 

FA
R

IA
, F

R
AN

C
IS

C
O

 D
E 

AS
SI

S 
D

A 
SI

LV
A 

SA
N

TO
S,

 A
R

AC
H

EL
E 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
LI

M
A 

SA
N

TO
S 

e 
PE

D
R

O
 A

U
G

U
ST

O
 Q

U
IN

TI
N

O
 D

E 
M

O
R

AE
S 

SI
LV

A
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

70
B-

7F
1B

-B
18

2-
60

BE

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

5 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Para cumprimento do objeto descrito a empresa CONTRATADA deverá obedecer às normas 
da ANVISA;  
 
6.1.2 - Realizar os fornecimentos em conformidade com ARP/Contrato; 
 
6.1.3 - esponder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru 
ou a terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na 
ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.1.4 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade; 
 
6.1.5 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.1.6 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 
determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.1.7 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 
deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 
solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.1.8 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa 
prejudicar a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o 
caso, providenciando a devida correção; 
 
6.1.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
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6.1.10 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde 
conste, no mínimo, o nome genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, 
quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a 
lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito 
da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada 
e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
 
7.1.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.1.4 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante da Auxiliar de 
Serviços Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria 
de Oliveira Araújo; 
 
7.1.5 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços 
e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da 
presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer 
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 246)  
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 180 (cento e 
oitenta) dias. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua 
proposta ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) 
dias. 

 
b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 

contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c) apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) 
anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 

atos ilícitos praticados. 
 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 

 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 

10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 
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Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

JO
SE

 E
SE

Q
U

IE
L 

FA
R

IA
, F

R
AN

C
IS

C
O

 D
E 

AS
SI

S 
D

A 
SI

LV
A 

SA
N

TO
S,

 A
R

AC
H

EL
E 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
LI

M
A 

SA
N

TO
S 

e 
PE

D
R

O
 A

U
G

U
ST

O
 Q

U
IN

TI
N

O
 D

E 
M

O
R

AE
S 

SI
LV

A
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

70
B-

7F
1B

-B
18

2-
60

BE

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

11 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 
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I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
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Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 
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nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

Caruaru, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 

SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIRELI  
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020 

 

Vencedor: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

1 Cota Principal - AVENTAL DESCARTÁVEL 

TAMANHO ÚNICO - CONFECCIONADO COM 

FALSO TECIDO, DECOTE COM VIÉS NO 

ACABAMENTO, UM PAR DE TIRAS PARA 

AMARRAR NA CINTURA E OUTRO PARA 

AMARRAR NO PESCOÇO, MANGA LONGA 

GRAMATURA MÍNIMA 30 g/m2 , ACABAMENTO 

EM OVERLOCK. EMBALAGEM CONTENDO DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

SP ODONTO UNIDADE 45.000 R$ 2,95 R$ 132.750,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 132.750,00 
 

 

JOSE ESEQUIEL 

FARIA:8976642

3920

Assinado de forma digital 

por JOSE ESEQUIEL 

FARIA:89766423920 

Dados: 2020.11.09 

09:24:13 -03'00'
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 223/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 058/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 391/2020 
 
 
 
  Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-
05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, condomínio Quintas da Colina, 
cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 039.622.934.42, RG nº 
5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), a fim de atender as necessidades da 
retomada gradual das atividades assistenciais nas unidades de Atenção Básica, Atenção 
Especializada e Vigilância Sanitária em observância a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus 
humano (COVID-19), declarada pela OMS e a situação epidemiológica brasileira, onde o 
fornecimento será parcelado dos produtos, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, constante 
no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa 
SUPREMA HOSPITALARES EIRELI com sede a Av. Brasil, 941 – sala 6ª Cidade Jardim -  Anápolis/GO 
CEP: 75.080-240 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.987.086/0001-44, representada pelo Sr. Matheus 
Castro Macedo Alencar , CPF nº700.401.561-09 e R.G. nº 5400834 SPTC GO, residente e domiciliado 
em Anápolis/GO, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com 
o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 
180 dias, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço 
registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 058/2020. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem 
como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a 
adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e 
seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da 
presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do certame 
licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da 
Lei N.º 8.666/93 e alterações, Decreto10.024-2019, e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 
2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, demais normas legais e 
administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), a fim de atender as necessidades da retomada gradual das atividades 
assistenciais nas unidades de Atenção Básica, Atenção Especializada e Vigilância Sanitária em 
observância a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus humano (COVID-19), declarada pela 
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OMS e a situação epidemiológica brasileira, onde o fornecimento será parcelado dos produtos, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
será regido pela Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, 
Decreto nº 7.892/2013, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e Lei 13.979/2020 e Decretos Estaduais 
48.809/2020, 48.833/2020 e 48.834/2020, Decreto Municipal 96/2019 e Lei Complementar Estadual 
nº 425/2020 que dispõe sobre os procedimentos para as contratações destinadas ao fornecimento 
de bens, à prestação de serviços, à locação de bens e à execução de obras necessárias ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do 
coronavirus, no âmbito do Poder Executivo Estadual, suas alterações posteriores e demais legislações 
complementares vigentes e pertinentes à matéria.  
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.1 - As Contratações oriundas do Termo de Referência vigorarão por um período de seis meses; 
 
3.2 – O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, 
gerada pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax 
ou correio; 
 
3.3 – O prazo para entrega dos materiais será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento; 
 
3.4 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 
horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2437 ou pelo endereço 
eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
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4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 

devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 

Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 

descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 

valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 180 (cento e oitenta) dias,  a partir de 
sua assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Para cumprimento do objeto descrito a empresa CONTRATADA deverá obedecer às normas 
da ANVISA;  
 
6.1.2 - Realizar os fornecimentos em conformidade com ARP/Contrato; 
 
6.1.3 - esponder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru 
ou a terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na 
ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.1.4 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade; 
 
6.1.5 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.1.6 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 
determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.1.7 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 
deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 
solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.1.8 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa 
prejudicar a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o 
caso, providenciando a devida correção; 
 
6.1.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
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6.1.10 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde 
conste, no mínimo, o nome genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, 
quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a 
lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito 
da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada 
e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
 
7.1.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.1.4 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante da Auxiliar de 
Serviços Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria 
de Oliveira Araújo; 
 
7.1.5 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços 
e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da 
presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer 
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 246)  
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Órgão 
Participante  

Nenhum Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 180 (cento e 
oitenta) dias. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua 
proposta ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) 
dias. 

 
b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 

contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c) apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) 
anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 

atos ilícitos praticados. 
 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 

 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 

10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 
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Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 
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I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
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Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 
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nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

Caruaru, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 

SUPREMA HOSPITALARES EIRELI  
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020 

 

Vencedor: SUPREMA HOSPITALARES EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

11 Cota Reservada - AVENTAL DESCARTÁVEL 

TAMANHO ÚNICO - CONFECCIONADO COM FALSO 

TECIDO, DECOTE COM VIÉS NO ACABAMENTO, 

UM PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NA CINTURA 

E OUTRO PARA AMARRAR NO PESCOÇO, MANGA 

LONGA GRAMATURA MÍNIMA 30 g/m2 , 

ACABAMENTO EM OVERLOCK. EMBALAGEM 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA. 

BLANC UNIDADE 15.000 R$ 3,29 R$ 49.350,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 49.350,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 223/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 058/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 392/2020 
 
 
 
  Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-
05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, condomínio Quintas da Colina, 
cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 039.622.934.42, RG nº 
5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), a fim de atender as necessidades da 
retomada gradual das atividades assistenciais nas unidades de Atenção Básica, Atenção 
Especializada e Vigilância Sanitária em observância a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus 
humano (COVID-19), declarada pela OMS e a situação epidemiológica brasileira, onde o 
fornecimento será parcelado dos produtos, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, constante 
no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa 
LUIZ FERNANDO DE GENARO ME com sede Rua Conde de Sarzedas, 79 – Pastoril – Ribeirão Pires/ SP 
CEP: 09.400-430, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.939.335/0001-17, representada pelo Sr. Luiz 
Fernando de Genaro, CPF nº394.453.768-89 e R.G. nº 48.045.902-2, residente e domiciliado em 
Ribeirão Pires/ SP, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com 
o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 
180 dias, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço 
registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 058/2020. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem 
como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a 
adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e 
seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da 
presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do certame 
licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da 
Lei N.º 8.666/93 e alterações, Decreto10.024-2019, e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 
2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, demais normas legais e 
administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), a fim de atender as necessidades da retomada gradual das atividades 
assistenciais nas unidades de Atenção Básica, Atenção Especializada e Vigilância Sanitária em 
observância a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus humano (COVID-19), declarada pela 
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OMS e a situação epidemiológica brasileira, onde o fornecimento será parcelado dos produtos, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
será regido pela Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, 
Decreto nº 7.892/2013, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e Lei 13.979/2020 e Decretos Estaduais 
48.809/2020, 48.833/2020 e 48.834/2020, Decreto Municipal 96/2019 e Lei Complementar Estadual 
nº 425/2020 que dispõe sobre os procedimentos para as contratações destinadas ao fornecimento 
de bens, à prestação de serviços, à locação de bens e à execução de obras necessárias ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do 
coronavirus, no âmbito do Poder Executivo Estadual, suas alterações posteriores e demais legislações 
complementares vigentes e pertinentes à matéria.  
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.1 - As Contratações oriundas do Termo de Referência vigorarão por um período de seis meses; 
 
3.2 – O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, 
gerada pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax 
ou correio; 
 
3.3 – O prazo para entrega dos materiais será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento; 
 
3.4 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 
horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2437 ou pelo endereço 
eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
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4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 

devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 

Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 

descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 

valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 180 (cento e oitenta) dias,  a partir de 
sua assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Para cumprimento do objeto descrito a empresa CONTRATADA deverá obedecer às normas 
da ANVISA;  
 
6.1.2 - Realizar os fornecimentos em conformidade com ARP/Contrato; 
 
6.1.3 - esponder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru 
ou a terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na 
ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.1.4 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade; 
 
6.1.5 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.1.6 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 
determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.1.7 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 
deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 
solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.1.8 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa 
prejudicar a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o 
caso, providenciando a devida correção; 
 
6.1.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
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6.1.10 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde 
conste, no mínimo, o nome genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, 
quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a 
lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito 
da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada 
e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
 
7.1.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.1.4 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante da Auxiliar de 
Serviços Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria 
de Oliveira Araújo; 
 
7.1.5 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços 
e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da 
presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer 
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 246)  
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 180 (cento e 
oitenta) dias. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua 
proposta ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) 
dias. 

 
b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 

contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c) apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) 
anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 

atos ilícitos praticados. 
 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 

 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 

10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 
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Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 
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I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
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Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 
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nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

Caruaru, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 

LUIZ FERNANDO DE GENARO ME 
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ FERNANDO DE 

GENARO 

39445376889:369393350

00117

Assinado de forma digital por 

LUIZ FERNANDO DE GENARO 

39445376889:36939335000117 

Dados: 2020.11.06 15:26:31 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020 

 

Vencedor: LUIZ FERNANDO DE GENARO ME 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

2 Cota Principal - AVENTAL NÃO ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, MANGA LONGA, COM PUNHO, 

COM QUATRO TIRAS DE FECHAMENTO NAS 

COSTAS, GRAMATURA MÍNIMA DE 50g/m2, 

TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADO 

EM TECIDO LAMINADO, CONFERINDO 

BARREIRA DE PROTEÇÃO BIOLÓGICA CONTRA 

BACTÉRIAS E VÍRUS,TAMANHO G, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. 

PRODUÇÃO 

PRÓPRIA 
UNIDADE 76.734 R$ 4,99 R$ 382.902,66 

12 Cota Reservada - AVENTAL NÃO ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, MANGA LONGA, COM PUNHO, 

FECHAMENTO NAS COSTAS, TOTALMENTE 

IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADO EM TECIDO 

LAMINADO, CONFERINDO BARREIRA DE 

PROTEÇÃO BIOLÓGICA CONTRA BACTÉRIAS E 

VÍRUS. TAMANHO G. 

PRODUÇÃO 

PRÓPRIA 
UNIDADE 13.266 R$ 4,99 R$ 66.197,34 

Total do Fornecedor (R$) R$ 449.100,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 223/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 058/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 393/2020 
 
 
 
  Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-
05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, condomínio Quintas da Colina, 
cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 039.622.934.42, RG nº 
5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), a fim de atender as necessidades da 
retomada gradual das atividades assistenciais nas unidades de Atenção Básica, Atenção 
Especializada e Vigilância Sanitária em observância a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus 
humano (COVID-19), declarada pela OMS e a situação epidemiológica brasileira, onde o 
fornecimento será parcelado dos produtos, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, constante 
no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa 
DELCA ARTIGOS MEDICOS LTDA com sede a Av. Tiradentes, 1904 – Centro - Anápolis/GO 
CEP:74.043-044, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.940.808/0001-82, representada pela Sra. Liliane 
Wane Oliveira Borba, CPF nº 008.333.481-59 e R.G. nº 4456845 SSP GO, residente e domiciliado em 
Anápolis/GO, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) 
item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 180 
dias, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na 
forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 058/2020. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se 
esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus 
Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente 
Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de Registro 
de Preços. Órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do certame licitatório, 
em atendimento aos ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da Lei N.º 
8.666/93 e alterações, Decreto10.024-2019, e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 
95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, demais normas legais e 
administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), a fim de atender as necessidades da retomada gradual das atividades 
assistenciais nas unidades de Atenção Básica, Atenção Especializada e Vigilância Sanitária em 
observância a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus humano (COVID-19), declarada pela 

LILIANE WANE OLIVEIRA 

BORBA:00833348159

Assinado de forma digital por LILIANE WANE 

OLIVEIRA BORBA:00833348159 

Dados: 2020.11.08 20:58:24 -03'00'
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OMS e a situação epidemiológica brasileira, onde o fornecimento será parcelado dos produtos, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
será regido pela Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, 
Decreto nº 7.892/2013, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e Lei 13.979/2020 e Decretos Estaduais 
48.809/2020, 48.833/2020 e 48.834/2020, Decreto Municipal 96/2019 e Lei Complementar Estadual 
nº 425/2020 que dispõe sobre os procedimentos para as contratações destinadas ao fornecimento 
de bens, à prestação de serviços, à locação de bens e à execução de obras necessárias ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do 
coronavirus, no âmbito do Poder Executivo Estadual, suas alterações posteriores e demais legislações 
complementares vigentes e pertinentes à matéria.  
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.1 - As Contratações oriundas do Termo de Referência vigorarão por um período de seis meses; 
 
3.2 – O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, 
gerada pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax 
ou correio; 
 
3.3 – O prazo para entrega dos materiais será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento; 
 
3.4 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 
horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2437 ou pelo endereço 
eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
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4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 

devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 

Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 

descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 

valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 180 (cento e oitenta) dias,  a partir de 
sua assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Para cumprimento do objeto descrito a empresa CONTRATADA deverá obedecer às normas 
da ANVISA;  
 
6.1.2 - Realizar os fornecimentos em conformidade com ARP/Contrato; 
 
6.1.3 - esponder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru 
ou a terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na 
ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.1.4 - Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade; 
 
6.1.5 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.1.6 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 
determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.1.7 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 
deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 
solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.1.8 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa 
prejudicar a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o 
caso, providenciando a devida correção; 
 
6.1.9 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
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6.1.10 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde 
conste, no mínimo, o nome genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, 
quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a 
lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito 
da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada 
e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
 
7.1.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.1.4 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante da Auxiliar de 
Serviços Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria 
de Oliveira Araújo; 
 
7.1.5 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços 
e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da 
presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer 
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 246)  
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 180 (cento e 
oitenta) dias. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua 
proposta ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) 
dias. 

 
b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 

contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c) apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) 
anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 

atos ilícitos praticados. 
 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 

 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 

10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 
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Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 
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I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
 

LILIANE WANE OLIVEIRA 

BORBA:00833348159

Assinado de forma digital por LILIANE 

WANE OLIVEIRA BORBA:00833348159 

Dados: 2020.11.08 21:02:29 -03'00'
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Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 

LILIANE WANE OLIVEIRA 

BORBA:00833348159
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nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

Caruaru, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 

DELCA ARTIGOS MEDICOS LTDA 
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020 

 

Vencedor: DELCA ARTIGOS MEDICOS LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

6 Cota Principal - MACACÃO DE 

SEGURANÇA, CONFECCIONADO EM TECIDO 

LAMINADO, NÃO ESTÉRIL, COM CAPUZ, 

FECHAMENTO FRONTAL, MANGA LONGA, 

ELÁSTICO NOS PUNHOS, TORNOZELOS E NA 

ALTURA DAS COSTAS, GRAMATURA MÍNIMA 

50g/m2, TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, 

CONFERINDO BARREIRA DE PROTEÇÃO 

BIOLÓGICA. TAMANHO G. 

SAMARONNE UNIDADE 7.875 R$ 14,97 R$ 117.888,75 

7 Cota Principal - MACACÃO DE 

SEGURANÇA, CONFECCIONADO EM TECIDO 

LAMINADO, NÃO ESTÉRIL, COM CAPUZ, 

FECHAMENTO FRONTAL, MANGA LONGA, 

ELÁSTICO NOS PUNHOS, TORNOZELOS E NA 

ALTURA DAS COSTAS, GRAMATURA MÍNIMA 

50g/m2, TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, 

CONFERINDO BARREIRA DE PROTEÇÃO 

BIOLÓGICA. TAMANHO XG. 

SAMARONNE UNIDADE 12.227 R$ 14,99 R$ 183.282,73 

8 Cota Principal - MACACÃO DE 

SEGURANÇA, CONFECCIONADO EM TECIDO 

LAMINADO, NÃO ESTÉRIL, COM CAPUZ, 

FECHAMENTO FRONTAL, MANGA LONGA, 

ELÁSTICO NOS PUNHOS, TORNOZELOS E NA 

ALTURA DAS COSTAS, GRAMATURA MÍNIMA 

50g/m2, TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, 

CONFERINDO BARREIRA DE PROTEÇÃO 

BIOLÓGICA. TAMANHO XXG. 

SAMARONNE UNIDADE 9.165 R$ 14,99 R$ 137.383,35 

16 Cota Reservada - MACACÃO DE 

SEGURANÇA, CONFECCIONADO EM TECIDO 

LAMINADO, NÃO ESTÉRIL, COM CAPUZ, 

FECHAMENTO FRONTAL, MANGA LONGA, 

ELÁSTICO NOS PUNHOS, TORNOZELOS E NA 

ALTURA DAS COSTAS, GRAMATURA MÍNIMA 

50g/m2, TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, 

CONFERINDO BARREIRA DE PROTEÇÃO 

BIOLÓGICA. TAMANHO G. 

SAMARONNE UNIDADE 2.625 R$ 14,99 R$ 39.348,75 

17 Cota Reservada - MACACÃO DE 

SEGURANÇA, CONFECCIONADO EM TECIDO 

LAMINADO, NÃO ESTÉRIL, COM CAPUZ, 

FECHAMENTO FRONTAL, MANGA LONGA, 

ELÁSTICO NOS PUNHOS, TORNOZELOS E NA 

ALTURA DAS COSTAS, GRAMATURA MÍNIMA 

50g/m2, TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, 

CONFERINDO BARREIRA DE PROTEÇÃO 

BIOLÓGICA. TAMANHO XG. 

SAMARONNE UNIDADE 2.773 R$ 14,98 R$ 41.539,54 

18 Cota Reservada - MACACÃO DE 

SEGURANÇA, CONFECCIONADO EM TECIDO 

LAMINADO, NÃO ESTÉRIL, COM CAPUZ, 

FECHAMENTO FRONTAL, MANGA LONGA, 

ELÁSTICO NOS PUNHOS, TORNOZELOS E NA 

ALTURA DAS COSTAS, GRAMATURA MÍNIMA 

50g/m2, TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, 

CONFERINDO BARREIRA DE PROTEÇÃO 

BIOLÓGICA. TAMANHO XXG. 

SAMARONNE UNIDADE 2.835 R$ 14,94 R$ 42.354,90 

Total do Fornecedor (R$) R$ 561.798,02 
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Dados: 2020.11.08 21:03:35 -03'00'

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

LI
LI

AN
E 

W
AN

E 
O

LI
VE

IR
A 

BO
R

BA
, F

R
AN

C
IS

C
O

 D
E 

AS
SI

S 
D

A 
SI

LV
A 

SA
N

TO
S,

 A
R

AC
H

EL
E 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
LI

M
A 

SA
N

TO
S 

e 
KA

M
IL

LA
 C

H
AV

ES
 D

E 
AR

AÚ
JO

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
58

C
-2

C
C

0-
2C

20
-6

FE
0

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 958C-2CC0-2C20-6FE0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LILIANE WANE OLIVEIRA BORBA (CPF 008.333.481-59) em 08/11/2020 20:58:24 (GMT-03:00)
Emitido por: AC BR RFB G4  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

LILIANE WANE OLIVEIRA BORBA (CPF 008.333.481-59) em 08/11/2020 20:58:49 (GMT-03:00)
Emitido por: AC BR RFB G4  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

LILIANE WANE OLIVEIRA BORBA (CPF 008.333.481-59) em 08/11/2020 20:59:09 (GMT-03:00)
Emitido por: AC BR RFB G4  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

LILIANE WANE OLIVEIRA BORBA (CPF 008.333.481-59) em 08/11/2020 20:59:34 (GMT-03:00)
Emitido por: AC BR RFB G4  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

LILIANE WANE OLIVEIRA BORBA (CPF 008.333.481-59) em 08/11/2020 20:59:58 (GMT-03:00)
Emitido por: AC BR RFB G4  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

LILIANE WANE OLIVEIRA BORBA (CPF 008.333.481-59) em 08/11/2020 21:00:20 (GMT-03:00)
Emitido por: AC BR RFB G4  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

LILIANE WANE OLIVEIRA BORBA (CPF 008.333.481-59) em 08/11/2020 21:00:37 (GMT-03:00)
Emitido por: AC BR RFB G4  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

LILIANE WANE OLIVEIRA BORBA (CPF 008.333.481-59) em 08/11/2020 21:01:01 (GMT-03:00)
Emitido por: AC BR RFB G4  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)
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LILIANE WANE OLIVEIRA BORBA (CPF 008.333.481-59) em 08/11/2020 21:01:19 (GMT-03:00)
Emitido por: AC BR RFB G4  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

LILIANE WANE OLIVEIRA BORBA (CPF 008.333.481-59) em 08/11/2020 21:01:51 (GMT-03:00)
Emitido por: AC BR RFB G4  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

LILIANE WANE OLIVEIRA BORBA (CPF 008.333.481-59) em 08/11/2020 21:02:12 (GMT-03:00)
Emitido por: AC BR RFB G4  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

LILIANE WANE OLIVEIRA BORBA (CPF 008.333.481-59) em 08/11/2020 21:02:29 (GMT-03:00)
Emitido por: AC BR RFB G4  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

LILIANE WANE OLIVEIRA BORBA (CPF 008.333.481-59) em 08/11/2020 21:02:47 (GMT-03:00)
Emitido por: AC BR RFB G4  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

LILIANE WANE OLIVEIRA BORBA (CPF 008.333.481-59) em 08/11/2020 21:03:06 (GMT-03:00)
Emitido por: AC BR RFB G4  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

LILIANE WANE OLIVEIRA BORBA (CPF 008.333.481-59) em 08/11/2020 21:03:35 (GMT-03:00)
Emitido por: AC BR RFB G4  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SANTOS (CPF 039.622.934-42) em 09/11/2020 13:59:02
(GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ARACHELE DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (CPF 035.794.724-02) em 12/11/2020 15:39:39 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KAMILLA CHAVES DE ARAÚJO (CPF 098.066.484-55) em 12/11/2020 15:42:59 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 217/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 055/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 394/2020 
 
 
 
  Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-
05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, condomínio Quintas da Colina, 
cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 039.622.934.42, RG nº 
5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de instrumentais odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos 
Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção 
Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa 
a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa TATA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS PARA SAUDE, ODONTO-MEDICO LTDA ME com sede Rua Minas Gerais, 220 Bloco A 
Colombo/Paraná - CEP 83404-230, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.088.993/0001-11, representada 
pelo Sr. José Aker, CPF nº 692.524.088-00 e R.G. nº 4.625.924 SSP/SP, residente e domiciliado em 
Colombo/Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com 
o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 
12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço 
registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 055/2020. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem 
como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a 
adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e 
seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da 
presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do certame 
licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da 
Lei N.º 8.666/93 e alterações, Decreto10.024-2019, e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 
2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, demais normas legais e 
administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de instrumentais 
odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede 
Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e Básica, durante o 
período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, 
bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
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2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 
2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 
2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais 
for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3. – DOS PRAZOS PARA ENTREGA  
 
3.1 - As Contratações oriundas deste Termo de Referência vigorarão por um período de 12(doze) 
meses; 
 
3.2- Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias 
corridos, a contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de 
Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico, Fax ou Correio; 
 
3.3 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 08:00h e 
12:00h horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de 
Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2418 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br.; 
 
3.4 - Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e 
conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
 
3.5 – RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de 
Abastecimento Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento 
com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência das 
especificações no momento do descarrego; 
 
3.6 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de 
Abastecimento Farmacêutico será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento 
provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com este Termo 
de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.7 – O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade 
da Coordenação de Saúde Bucal, a quem compete O Atesto nas Notas Fiscais; 
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3.8 – Os produtos que não estiverem de acordo com o que é determinado no item 3.5 acima serão 
imediatamente informados ao fornecedor, que deverá substituí-los sem ônus para o Contratante. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 
descrito no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 
valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
partir de sua assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
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5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 Realizar os fornecimentos em conformidade com o Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de 
Preços; 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou 
a terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de 
caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente; 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.4 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, 
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos 
federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de 
Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 
6.5 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a 
execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, 
providenciando a devida correção; 
6.6 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
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6.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da sua notificação; 
6.8 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
6.9 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus 
para a Secretaria; 
6.10 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar 
a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a 
devida correção, quando for o caso; 
6.11 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato; 
7.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou 
a terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de 
caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente; 
7.3 -- Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da 
contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e 
que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6- Não permitir a intervenção de estranhos nas áreas onde os equipamentos vierem a ser 
instalados, durante o período de sua garantia; 
7.7- Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de 
Coordenador de Saúde Bucal; 
7.8– Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e 
seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente 
Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a 
apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
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  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  

926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81) 
 3701- 
1400 (Ramal 246)  

Órgão 
Participante  

Nenhum Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5.Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
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10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 12 (doze) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com a União por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 
contratar com a União por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedida de licitar e contratar com a União por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 
atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
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10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
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DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 
Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
ções e contratações 

públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
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Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 
nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 

Caruaru, 18 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 

TATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE, ODONTO-MEDICO 
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 

JOSE 

AKER:69252408800

Assinado de forma digital por JOSE 

AKER:69252408800 

Dados: 2020.11.18 16:56:08 -03'00'
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2020 

 

Vencedor: TATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE, ODONTO-MEDICO LTDA. 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

93 Exclusiva - Macro escova dental para 

demonstração 
DEXPRESS UNIDADE 50 R$ 19,00 R$ 950,00 

94 Exclusiva - Macro modelo de arcada 

dentária - superior e inferior com 

articulador metálico e dente fixo, 

confeccionado em resina para 

demonstração. 

DEXPRESS UNIDADE 50 R$ 84,00 R$ 4.200,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 5.150,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 226/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 061/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 397/2020 
 
 
 
  Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-
05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, condomínio Quintas da Colina, 
cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 039.622.934.42, RG nº 
5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Mobiliário Hospitalar (Poltronas Reclináveis), para suprir as necessidades dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados ao Departamento de 
Atenção Especializada, durante o período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que 
passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa PORTAL 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA com sede Av. Almirante Saldanha 1238, Qd. 15 A lote 01 Vila 
Marajoara – Jussara/GO CEP: 76.270-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº26.570.361/0001-67, 
representada pelo Sr. Alandelon Wanderlei de Oliveira CPF nº 628.655.521-87 e R.G. nº 3521910-
8265003 DGPC-GO, residente e domiciliado em Jussara/GO, no uso das atribuições que lhe confere a 
procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente 
Ata de Registro de Preços tem validade de 9 (nove) meses, contados a partir da sua assinatura e será 
utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com 
a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 
Nº 061/2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde 
do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  
A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e 
planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração 
que não tenham participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do 
Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e alterações, Decreto10.024-2019, e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019, demais normas legais e administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Mobiliário 
Hospitalar (Poltronas Reclináveis), para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de 
Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados ao Departamento de Atenção Especializada, durante o 
período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, 
bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
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2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 
2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 
2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais 
for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3. – DOS PRAZOS PARA ENTREGA  
 
3.1 - As Contratações oriundas deste Termo de Referência vigorarão por um período de 12(doze) 
meses; 
 
O fornecimento será efetuado após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo Setor de 
Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou correio; 
 
3.2 – As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 15 (quinze) dias 
corridos do seu recebimento; 
 
3.3 – O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de 
Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3721-2294 ou pelo endereço 
eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 12:00h. 
 
3.4. A instalação, e/ou montagem, quando for o caso, será de responsabilidade da empresa 
vencedora, incluindo acessórios, sem nenhum ônus para CONTRATANTE.  
 
3.5. As poltronas hospitalares deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione 
integridade do produto até o seu uso; 
 
3.6. DO RECEBIMENTO 
 
3.6.1 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.6.1.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que confrontará as informações da nota fiscal 
com a ordem de fornecimento, tais como, quantidade e valores; 
 
3.6.1.2 – Definitivamente num prazo de até 5 (cinco) dias uteis após o recebimento provisório, 
ocasião onde o servidor indicado analisará se os produtos entregues estão em conformidade com o 
licitado; 
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3.6.1.3 – Os produtos definidos neste Termo de Referência deverão ser novos e originais, livres de 
defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos fabricantes, adequadas para 
proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o local de entrega; 
 
3.6.1.4 – Os produtos que não obedecerem às especificações do Termo de Referência serão 
devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.6.1.5 - O recebimento definitivo ocorrerá depois de cumpridas às exigências dos itens anteriores, 
ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência Financeira para as 
providências de agendamento/pagamento. 
 
3.7. DA GARANTIA 
 
3.7.1 - Os mobiliários licitados deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contra defeitos 
de fabricação, incluindo eventuais avarias durante o transporte até o local de entrega, montagem ou 
instalação, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, mesmo após sua aceitação pela 
unidade gestora da presente aquisição;  
 
3.7.2 – Caso seja necessária a substituição de algum mobiliário durante a vigência da garantia, todos 
os custos, incluindo deslocamento, serão de inteira responsabilidade da Contratada; 
 
3.7.3 - O licitante vencedor deverá substituir os mobiliários que apresentarem defeitos, vícios, danos 
ou incorreções no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do recebimento da 
comunicação oficial.  
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
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a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 
descrito no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 
valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
partir de sua assinatura e publicação. 
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5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
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6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 Realizar os fornecimentos em conformidade com o Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de 
Preços; 
6.2.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru 
ou a terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência 
de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente; 
6.2.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.2.4 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, 
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos 
federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de 
Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 
6.2.5 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar 
a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, 
providenciando a devida correção; 
6.3 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.4 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da sua notificação; 
6.5 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
6.6 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus 
para a Secretaria; 
6.7 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a 
execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a 
devida correção, quando for o caso; 
6.8 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.9 - Entregar as poltronas hospitalares atendendo às exigências de qualidade, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, 
ANVISA, etc., atentando‐se a proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, 
VIII, da Lei 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor); 
6.10 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os 
fornecedores também deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, 
sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências 
deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.11 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), 
quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a 
lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
6.12 - Possuir o devido Alvará de Licença de Funcionamento atualizado. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

AL
AN

D
EL

O
N

 W
AN

D
ER

LE
I D

E 
O

LI
VE

IR
A,

 F
R

AN
C

IS
C

O
 D

E 
AS

SI
S 

D
A 

SI
LV

A 
SA

N
TO

S,
 A

R
AC

H
EL

E 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

LI
M

A 
SA

N
TO

S 
e 

KA
M

IL
LA

 C
H

AV
ES

 D
E 

AR
AÚ

JO
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

18
A-

FB
D

6-
E8

F2
-3

AD
7

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

7 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

 
7.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato; 
 
7.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou 
a terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de 
caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
7.3 -- Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da 
contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.4 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e 
que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
 
7.5 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.6- Não permitir a intervenção de estranhos nas áreas onde os equipamentos vierem a ser 
instalados, durante o período de sua garantia; 
 
7.7- Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores José Marcio de Andrade, 
Matricula 15.342-7, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Especializada; 
 
7.8– Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços 
e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da 
presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer 
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 246)  
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Órgão 
Participante  

Nenhum Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 12 (doze) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
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inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com a União por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 
contratar com a União por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedida de licitar e contratar com a União por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 
atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 
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Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

 e contratações 
públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 
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I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
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Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

AL
AN

D
EL

O
N

 W
AN

D
ER

LE
I D

E 
O

LI
VE

IR
A,

 F
R

AN
C

IS
C

O
 D

E 
AS

SI
S 

D
A 

SI
LV

A 
SA

N
TO

S,
 A

R
AC

H
EL

E 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

LI
M

A 
SA

N
TO

S 
e 

KA
M

IL
LA

 C
H

AV
ES

 D
E 

AR
AÚ

JO
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

18
A-

FB
D

6-
E8

F2
-3

AD
7

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

15 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 18 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 
 

PORTAL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA  
Fornecedor Registrado 

 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTAL 

DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR 

LTDA:26570361000167

Assinado de forma digital por 

PORTAL DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA:26570361000167 

Dados: 2020.11.18 17:15:21 -03'00'
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2020 

Vencedor: PORTAL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

1 Exclusiva - POLTRONAS RECLINÁVEL 

HOSPITALAR DESCANSO COM AMORTECEDOR A GÁS 

: DEVE POSSUIR ESTRTUTURA EM TUBOS DE AÇO 

REDONDO COM ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI; 

POLTRONA COMPOSTA POR ENCOSTO, BRAÇO 

ASSENDO E APOIO DE PÉS; ACIONAMENTO DOS 

MOVIMENTOS DE DESCANSO PARA OS PÉS E 

ENCOSTO DEPENDENTES/SIMULTANEOS ATRAVÉS DE 

AMORTECEDOR A GÁS; ENCOSTO, ASSENTO, 

DESCANSA PÉS E BRAÇOS ESTOFADOS COM ESPUMA 

EM ALTA DENSIDADE D-33, COM 75MM DE 

ESPESSURA REVESTIDO EM COURVIM NA COR 

VERDE BANDEIRA, PERMITINDO FÁCIL ASSEPSIA, 

TOTALMENTE RECLINÁVEL - 180º - PERMITINDO 

VÁRIAS POSIÇÕES. POSIÇÃO NORMAL: C=110 CM 

X L=75CM; POSIÇÃO RECLINADA: C= 165CMX 

L=75CM CAPACIDADE 120KG; 1 ANO DE GARANTIA 

UTI UNIDADE 80 R$ 764,00 R$ 61.120,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 61.120,00 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 018A-FBD6-E8F2-3AD7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PORTAL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (CNPJ 26.570.361/0001-67)  VIA PORTADOR
ALANDELON WANDERLEI DE OLIVEIRA (CPF 628.655.521-87) em 18/11/2020 17:15:21 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SANTOS (CPF 039.622.934-42) em 19/11/2020 14:33:53
(GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ARACHELE DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (CPF 035.794.724-02) em 19/11/2020 15:25:26 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KAMILLA CHAVES DE ARAÚJO (CPF 098.066.484-55) em 19/11/2020 15:26:04 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/018A-FBD6-E8F2-3AD7
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 243/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 073/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 399/2020 
 
 
 
  Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO 
DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Francisco de 
Assis da Silva Santos, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Al. Gercino Tabosa, s/n, 
condomínio Quintas da Colina, cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário, Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF 
nº 039.622.934.42, RG nº 5.293.688 - SSP/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 073/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata 
para a Aquisição de instrumentais odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos 
Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal neste período de pandemia da COVID-19, 
vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e Básica, no período de 6 (seis) meses, 
constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado 
a empresa BETANIAMED COMERCIAL LTDA – EPP com sede à Rua Antônio Gravatá, 80 – Betânia – 
Belo Horizonte/MG CEP: 30.570-040, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.560.267/0001-08 representada 
pelo Sr. Leonardo Antônio Rodrigues Cury, CPF nº 758.729.606-97 e R.G. nº  M - 4.010.91 SSP/MG, 
residente e domiciliado Belo Horizonte/ MG, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em 
anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de 
Preços tem validade de 6 (seis) meses, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) 
que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 073/2020. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não 
se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte 
da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. Poderá utilizar-se da Ata 
de Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do 
certame licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 
23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e alterações, Decreto10.024-2019, e Decretos Municipais 94 de 13 
de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019,Lei 
13.979/2020 e demais normas legais e administrativas. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de instrumentais 
odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede 
Pública Municipal neste período de pandemia da COVID-19, vinculados aos Departamentos de 
Atenção Especializada e Básica, no período de 6 (seis) meses, marcas e preços constantes da relação 
em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de 
preços. 
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2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que 
será regido pela Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, 
Decreto nº 7.892/2013, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e Lei 13.979/2020 e Decretos Estaduais 
48.809/2020, 48.833/2020 e 48.834/2020, Decreto Municipal 96/2019 e Lei Complementar Estadual 
nº 425/2020 que dispõe sobre os procedimentos para as contratações destinadas ao fornecimento 
de bens, à prestação de serviços, à locação de bens e à execução de obras necessárias ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do 
coronavirus, no âmbito do Poder Executivo Estadual, suas alterações posteriores e demais legislações 
complementares vigentes e pertinentes à matéria.  
 
3. – DOS PRAZOS PARA ENTREGA  
 
3.1 - As Contratações oriundas deste Termo de Referência vigorarão por um período de 12(doze) 
meses; 
 
3.2- Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até15 (quinze) dias 
corridos, a contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de 
Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico, Fax ou Correio; 
 
3.3 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 08:00h e 
12:00h horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de 
Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2418 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br.; 
 
3.4 - Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e 
conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
 
3.5 – RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de 
Abastecimento Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento 
com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência das 
especificações no momento do descarrego; 
 
3.6 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de 
Abastecimento Farmacêutico será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento 
provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com este Termo 
de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.7 – O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade 
da Coordenação de Saúde Bucal, a quem compete O Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.8 – Os produtos que não estiverem de acordo com o que é determinado no item 3.5 acima serão 
imediatamente informados ao fornecedor, que deverá substituí-los sem ônus para o Contratante. 

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

LE
O

N
AR

D
O

 A
N

TO
N

IO
 R

O
D

R
IG

U
ES

 C
U

R
Y,

 F
R

AN
C

IS
C

O
 D

E 
AS

SI
S 

D
A 

SI
LV

A 
SA

N
TO

S,
 A

R
AC

H
EL

E 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

LI
M

A 
SA

N
TO

S 
e 

PE
D

R
O

 A
U

G
U

ST
O

 Q
U

IN
TI

N
O

 D
E 

M
O

R
AE

S 
SI

LV
A

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
E7

C
-B

EF
0-

33
77

-7
E9

8

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



                                                                                                                                      

3 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e 
observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 
descrito no Contrato. 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, 
valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de 
Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num 
prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, sob pena de rescisão. 
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4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo 
mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
partir de sua assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 
12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
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5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 Realizar os fornecimentos em conformidade com o Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de 
Preços; 
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou 
a terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de 
caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, 
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos 
federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de 
Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 
 
6.5 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a 
execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, 
providenciando a devida correção; 
 
6.6 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
6.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da sua notificação; 
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6.8 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.9 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus 
para a Secretaria; 
 
6.10 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar 
a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a 
devida correção, quando for o caso; 
 
6.11 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato; 
 
7.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou 
a terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de 
caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
7.3 -- Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da 
contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.4 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e 
que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
 
7.5 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.6- Não permitir a intervenção de estranhos nas áreas onde os equipamentos vierem a ser 
instalados, durante o período de sua garantia; 
 
7.7- Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de 
Coordenador de Saúde Bucal; 
 
7.8– Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de Assis 
da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços 
e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da 
presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer 
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 246)  

Órgão 
Participante  

Nenhum Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras 
sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso 
na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
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10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 12 (doze) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com a União por até 90 (noventa) dias. 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 
contratar com a União por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedida de licitar e contratar com a União por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos 
atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou 
parcialmente da multa. 
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10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, 
inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem 
a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
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10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste 
Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 
(três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por 
cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência 
das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
es 

públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma 
única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer 
das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 
ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega 
da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as 
disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão 
nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e 
procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
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Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional 
vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e 
X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, 
deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, 
em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e 
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas 
pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação 
de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º 
deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de 
eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por parte da 
autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado 
de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e contratuais o 
número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar 
nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 
de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais 
legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru, 25 de novembro de 2020. 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Francisco de Assis da Silva Santos 

Secretário de Saúde 
 
 
 

BETANIAMED COMERCIAL LTDA – EPP  
Fornecedor Registrado 

 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:__________________________________CPF/MF:________________________ 
 

BETANIAMED COMERCIAL 

EIRELI:09560267000108

Assinado de forma digital por 

BETANIAMED COMERCIAL 

EIRELI:09560267000108 

Dados: 2020.11.25 16:28:21 -03'00'
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2020 

 

Vencedor: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 

Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

1 Cota Principal - CANETA DE ALTA 

ROTAÇÃO COM SPRAY DE 380 - 400.000 

RPM, AUTOPCLAVAVEL ATÉ 136 GRAUS C, 

POR NO MINÍMO 600 CICLOS. CABEÇA 

ARREDONDADA, ENCAIXE UNIVERSAIS, COM 

SACRA BROCAS CONVENCIONAIS. GARANTIRA 

DE 12 MESES. 

DENTEMED UNIDADE 300 R$ 183,00 R$ 54.900,00 

2 Cota Reservada - CANETA DE ALTA 

ROTAÇÃO COM SPRAY DE 380 - 400.000 

RPM, AUTOPCLAVAVEL ATÉ 136 GRAUS C, 

POR NO MINÍMO 600 CICLOS. CABEÇA 

ARREDONDADA, ENCAIXE UNIVERSAIS, COM 

SACRA BROCAS CONVENCIONAIS. GARANTIRA 

DE 12 MESES. 

DENTEMED UNIDADE 100 R$ 183,00 R$ 18.300,00 

3 Exclusiva - CONTRA ÂNGULO COM GIRO 

LIVRE DE 360, SPRAY EXTERNO E 

ACOPLAMENTO INTRAMATIC, COMPATÍVEL COM 

MICROMOTOR ( MESMA MARCA) 

ESTERELIZAVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 136º C. 

DENTEMED UNIDADE 200 R$ 207,00 R$ 41.400,00 

4 Exclusiva - MICROMOTOR ODONTOLÓGICO - 

ENCAIXE UNIVERSAL, SPRAY INTERNO, 

ROTAÇÃO ATÉ 20.000 RPM, COM SENTIDO DE 

ROTAÇÃO AJUSTAVEL E SISTEMA UNIVERSAL 

INTRA, COMPATIVEL COM CONTRA ÂNGULO E 

PEÇA DE MÃO. 

DENTEMED UNIDADE 200 R$ 206,00 R$ 41.200,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 155.800,00 

 

 

 
BETANIAMED COMERCIAL EIRELI:09560267000108

Assinado de forma digital por BETANIAMED COMERCIAL EIRELI:09560267000108 

Dados: 2020.11.25 16:28:56 -03'00'
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- CARUARU/PE 
Avenida José Marques Fontes, n° 21, Indianópolis, Caruaru/PE 

1º. (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 
018/2020CPL/E QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARUARU 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA BOA VISTA 
DISTRIBUIDORA EIRELI. PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 063/2019- 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 063/2019. REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
024/2019. 

 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, representada pelo Secretário, Sr. 
Henrique Cesar Freire de Oliveira, brasileiro, divorciado, advogado, residente e domiciliado na Rua Belmiro 
Pereira, nº 206, Mauricio de Nassau – Caruaru – PE, inscrito no CPF/MF sob nº. 025.619.624-90 e no Registro 
Geral/RG sob nº. 5.044.014 SSP/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 
empresa BOA VISTA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 14.728.741/0001-06, com sede na Rua Boa 
Vista, n° 270, – Centro, Porto Calvo/AL - CEP: 57.900-00, aqui representada pelo Sr. Cícero Gilvan Calaça 
Monteiro, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua Cel. Clodoaldo da Fonseca , s/n, Centro 
– Porto Calvo/AL. CEP: 57.900-000, inscrito no CPF/MF sob o n° 007.825.884-76, e na CNH sob o n° 
00159967846 DETRAN/AL, doravante denominado simplesmente de FORNECEDOR REGISTRADO; 
atendendo as condições previstas no instrumento no PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 063/2019 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 063/2019  -REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019 sujeitando-se as partes as normas 
constantes da Lei Federal nº 10.520/02; da Lei Complementar nº 123/06; Lei Complementar 147/14 e da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a seguir expostas. 
 

JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente Termo Aditivo na solicitação apresentada pela empresa BOA VISTA 
DISTRIBUIDORA EIRELI, devidamente acatado pela Secretaria de Administração, nos termos da 
documentação anexada no Memorando 6.086/2020 e do Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do 
Município, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.  
 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O Presente Termo Aditivo fundamenta-se juridicamente no artigo 65 da Lei 
8.666/93 e demais alterações, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir pactuadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO -Constitui objeto do presente instrumento o equilíbrio econômico-
financeiro da Ata de Registro de Preços nº. 018/2020 CPL/E quanto aos itens 01, 47, 87, 103; 109 e 124; 
conforme percentual e valor constantes da planilha integrante do Memorando 6.086/2020, bem como a alteração 
do prazo de entrega dos produtos estabelecido no subitem 7.1 da Ata de Registro de Preços. 
 

ITENS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 48, III da Lei 
123/2006) 

Item Especificação Unid. Quant. 
 

Marca Valor unitário 
R$ Registrado 

Percentual  
Aplicado 

Valor 
Unitário  

Reequilíbrio 

Valor Total 
Repactuado 

R$ 
1 AÇÚCAR – Obtido da 

cana de açúcar, tipo 
cristal. Com aspecto, cor, 
cheiro próprio, sabor 
doce, isento de sujeiras, 
acondicionado em saco 
plástico atóxico, registro 
no Ministério da 
Agricultura, com validade 
mínima de 6 meses a 
contar da data da 
entrega do produto. 
Embalagem: Fardo 
com 30 pacotes de 1 
kg. 

FARDO 1.369 PINDORAMA 56,93 34,47% 75,67 103.592,23 

47 FARINHA DE TRIGO – 
Com fermento especial, 
obtida do trigo moído, de 
cor branca, isenta de 
sujidades. Embalagem 

FARDO 600 SARANDI 27,60 15,43% 37,80 22.680,00 

As
si

na
do

 p
or

 3
 p

es
so

as
:  

BR
U

N
O

 L
U

C
AS

 B
AC

EL
AR

, H
EN

R
IQ

U
E 

C
ES

AR
 F

R
EI

R
E 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
e 

M
AR

C
IO

 A
N

D
R

AD
E 

E 
SI

LV
A

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
BB

F-
28

57
-9

4F
7-

7D
FD

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 41cef502-8dae-45dd-b1f4-f59e8265b9a3



 

 
 

 

Página 2 de 3 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- CARUARU/PE 
Avenida José Marques Fontes, n° 21, Indianópolis, Caruaru/PE 

 
ITENS LIVRE CONCORRÊNCIA: 

em plástico transparente, 
atóxico. Validade mínima 
de 4 meses a contar da 
data da entrega. 
Fardo com 10 unidades 
pesando 1 kg. 

87 PROTEÍNA DE SOJA 
TEXTURIZADA – Sem 
gordura trans, sabor 
carne sem colesterol, 
pré-cozida, 
desengordurada, 
embalada primária em 
saco plástico atóxico de 
500g, produto de 
primeira qualidade com 
cor, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de 
umidade, isento de 
sujidade e outros 
materiais estranhos. 
Embalagem primária em 
plástico transparente, 
atóxico. Validade de 12 
meses a contar da data 
da entrega do produto. 
Embalagem primária 
em plástico 
transparente, atóxico. 
Validade de 12 meses a 
contar da data da 
entrega do produto. 
Fardo com 20 unidades 
de 500g cada. 

FARDO 277 SUPRESOY 51,42 6,83% 98,53 27.292,81 

Item Especificação Unid. Quant. 
 

Marca Valor unitário 
R$ Registrado 

Percentual 
Aplicado 

Valor 
Unitário  

Reequilíbrio 

Valor Total 
Repactuado 

R$ 
103 AÇÚCAR – Obtido da 

cana de açúcar, tipo 
cristal. Com aspecto, cor, 
cheiro próprio, sabor 
doce, isento de sujeiras, 
acondicionado em saco 
plástico atóxico, registro 
no Ministério da 
Agricultura, com validade 
mínima de 6 meses a 
contar da data da 
entrega do produto. 
Embalagem: Fardo com 
30 pacotes de 1 kg. 
 

FARDO 2.751 PINDORAMA 56,93 39,47% 75,67 208.168,17 

109 CAFÉ – Torrado e moído 
em pó, devendo conter 
até 30% de grãos 
conilon, 20% 
pretos/verdes/ardidos, 
isentos de grãos pretos, 
verdes ou fermentados 
crus, sãos e limpos, na 
cor castanho claro 
moderado escuro, sem 
amargor em grãos 
inteiros torrados, aroma 
e sabor característicos 
de regular a intenso, 
isento de gosto rizoma, 
qualidade global mínimo 
aceitável maior que 3,5 
pontos na escala 
sensorial de 0 a 10 

FARDO 640 NORDESTINO 69,00 19,67% 82,47 52.780,00 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- CARUARU/PE 
Avenida José Marques Fontes, n° 21, Indianópolis, Caruaru/PE 

 
CLÁUSULA SEGUNDA– DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS - A fornecedora registrada deverá providenciar 
o fornecimento dos itens solicitados no período máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados, a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento Responsável da SEDUC – Secretaria de 
Educação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES GERAIS - Ficam mantidos sem qualquer alteração os 
demais termos, cláusulas e condições contidas na Ata de Registro de Preços 018/2020, celebrada entre as 
partes interessadas que não conflitem com o presente Termo Aditivo.  

 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo de aditamento em uma única via, disponível 
para acesso através do https//caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru/PE, 31 de julho de 2020 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Henrique César Freire de Oliveira 
Órgão Gerenciador 

 

BOA VISTA DISTRIBUIDORA EIRELI  
Cícero Gilvan Calaça Monteiro -  

Fornecedor Registrado 

contendo impurezas 
máximas  de 1% e 
umidade até 5%.  
Embalagem:  
Acondicionado em 
embalagem apropriada, 
fardo com 20 pacotes 
de 250 gramas e selo 
da ABIC. 

124 PROTEÍNA DE SOJA 
TEXTURIZADA – Sem 
gordura trans, sabor 
carne sem colesterol, 
pré-cozida, 
desengordurada, 
embalada primária em 
saco plástico atóxico de 
500g, produto de 
primeira qualidade com 
cor, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de 
umidade, isento de 
sujidade e outros 
materiais estranhos. 
Embalagem primária em 
plástico transparente, 
atóxico. Validade de 12 
meses a contar da data 
da entrega do produto. 
Embalagem primária 
em plástico 
transparente, atóxico. 
Validade de 12 meses a 
contar da data da 
entrega do produto. 
Fardo com 20 unidades 
de 500g cada. 

FARDO 723 SUPRESOY 51,42 6,83% 98,53 71.237,19 
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1º. (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N. º 022/2020 CPL/E QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CARUARU ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA JV DE ABREU DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI. PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 063/2019- 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 063/2019. REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
024/2019. 

 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, representada pelo Secretário, Sr. 
Henrique Cesar Freire de Oliveira, brasileiro, divorciado, advogado, residente e domiciliado na Rua 
Belmiro Pereira, nº 206, Mauricio de Nassau – Caruaru – PE, inscrito no CPF/MF sob nº. 025.619.624-90 
e no Registro Geral/RG sob nº. 5.044.014 SSP/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e a empresa, e a empresa JV DE ABREU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 26.803.462/0001-30, com sede na Rua Proj. 44, S 102-130/154, nº 48, Rua 
Trinta. Loteamento Primavera, Paudalho/PE. CEP: 55.825-000, aqui representada pelo Sr. José Valter 
de Abreu, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua Jaime Ratis, nº 57, centro, - São 
Lourenço da Mata/PE - CEP: 54.735-133, inscrito no CPF/MF sob o n° 046.355.674-78, e na CNH sob o 
n° 01.813.336.630DETRAN/PE, doravante denominado simplesmente de FORNECEDOR 
REGISTRADO; atendendo as condições previstas no instrumento no PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
063/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2019  -REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019 sujeitando-se 
as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520/02; da Lei Complementar nº 123/06; Lei 
Complementar 147/14 e da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a seguir 
expostas. 
 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente Termo Aditivo na solicitação apresentada pela empresa JV DE 
ABREU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, devidamente acatado pela Secretaria de 
Administração, nos termos da documentação anexada no Memorando 5.600/2020 e no Parecer Jurídico 
emitido pela Procuradoria Geral do Município, parte integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição.  
 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O Presente Termo Aditivo fundamenta-se juridicamente no artigo 65 da 
Lei 8.666/93 e demais alterações, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO -Constitui objeto do presente instrumento o equilíbrio econômico-
financeiro da Ata de Registro de Preços nº. 022/2020 CPL/E quanto aos itens 13, 46, 50, 68,102 e 
108; conforme percentual e valor indicados na planilha constante do Memorando 5.600/2020, abaixo 
especificado: 
 

ITENS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 48, III da 
Lei 123/2006) 

Item Especificação Unid. Quant. 
 

Marca Valor 
unitário R$ 
Registrado 

Percentual  
Aplicado 

Valor 
Unitário  

Reequilíbrio 

Valor Total 
Repactuado 

R$ 

13 

BISCOITO 
SALGADO TIPO 
CREAMCRACKER 
– Composição: 
farinha de trigo, 
gordura vegetal 
hidrogenada, água, 
sal, e demais 
substâncias 
permitidas. 
Acondicionadas 
em pacotes de 
polipropileno, 

Caixa 1.150 Marilan 44,49 21,89% 54,23 62.364,50 
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atóxico, 
hermeticamente 
fechado com no 
mínimo 400g.  
 
A embalagem 
secundária deverá 
conter 
externamente os 
dados de 
identificação e 
procedência, 
informação 
nutricional, número 
do lote, data de 
validade, qualidade 
do produto 
 

46 

FARINHA DE 
MANDIOCA– de 
mandioca, torrada, 
seca, fina, tipo 
branca, isenta de 
sujidades, grumos 
parasitas, larvas e 
outras substâncias 
estranhas e de 
primeira qualidade.  
 
Embalagem em 
saco plástico 
transparente, 
atóxico. Validade 
mínima de 120 
dias a contar da 
data da entrega do 
produto. Fardo de 
30 unidades 
pesando 1 kg. 
 

Fardo 700 Itaenga 54,10 28,56% 69,55 48.685,00 

50 

FEIJÃO 
MULATINHO TIPO 
I - Feijão 
carioquinha, tipo I, 
classe carioquinha, 
novo, constituído 
de grãos inteiros e 
sadios, com teor 
de umidade 
máxima de 15%, 
isento de material 
terroso, sujidades 
e mistura de outras 
variedades e 
espécies,  
 
Embalagem de 1 
kg em sacos 
plásticos 
transparentes e 
atóxicos, limpos, 
não violados. Com 
registro no 
Ministério da 
Agricultura. Fardo 
com 30 pacotes de 

Fardo 274 Portal 141,14 78,23% 251,55 68.924,70 
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ITEM - LIVRE CONCORRÊNCIA 
 

1 kg 
 

68 

MACARRÃO DE 
SÊMOLA – Tipo 
espaguete, longo, 
fino. O produto 
deverá ter validade 
mínima de 120 
dias a partir da 
data da entrega. 
Fardo com 20 
pacotes. 
 
Embalagem 
primária em 
pacotes de 500g, 
invioladas. Produto 
sem presença de 
insetos e 
impurezas, 
enriquecido com 
ferro, vitaminado e 
com registro no 
Ministério da 
Saúde 

Fardo 1.350 Vitarela  34,50 14,58% 39,53 53.365,50 

102 

XERÉM DE 
MILHO– De 1ª 
qualidade, com 
aspecto, cor e 
sabor próprios, 
isento de sujidade, 
parasitas e larvas. 
 
Acondicionado em 
embalagem 
própria. Fardo com 
20 unidades de 
500gramas 

Fardo 1.200 Sabormil 20,97 21,36% 25,45 30.540,00 

Item Especificação Unid. Quant. 
 

Marca Valor 
unitário R$ 
Registrado 

Percentual  
Aplicado 

Valor 
Unitário  

Reequilíbrio 

Valor Total 
Repactuado 

R$ 

108 

BISCOITO SALGADO 
TIPO CREAM-
CRACKER – 
Composição: farinha 
de trigo, gordura 
vegetal hidrogenada, 
água, sal, e demais 
substâncias permitidas. 
Acondicionadas em 
pacotes de 
polipropileno, atóxico, 
hermeticamente 
fechado com no 
mínimo 400g.  
 Embalagem 
secundária deverá 
conter externamente 
os dados de 
identificação e 
procedência, 
informação nutricional, 

Caixa 2.890 Marilan 44,49 21,89% 54,23 156.724,70 
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CLÁUSULA SEGUNDA– DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES GERAIS - Ficam mantidos sem qualquer 
alteração os demais termos, cláusulas e condições contidas na Ata de Registro de Preços 
022/2020CPL/E, celebrada entre as partes interessadas que não conflitem com o presente Termo Aditivo.  

 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo de aditamento em uma única via, 
disponível para acesso através do https//caruaru.1doc.com.br. 
 
Caruaru/PE, 03 de agosto de 2020 

 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Henrique César Freire de Oliveira 
 Órgão Gerenciador  
 

 
JV DE ABREU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

José Valter de Abreu 
Fornecedor Registrado 

número do lote, data 
de validade, qualidade 
do produto. Deverá 
apresentar validade de 
06 meses. Caixa com 
20 unidades de 400g 
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JOSE VALTER DE ABREU (CPF 046.355.674-78), empresa J V DE ABREU DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI (CNPJ 26.803.462/0001-30) em 04/08/2020 11:08:45 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

JOSE VALTER DE ABREU (CPF 046.355.674-78), empresa J V DE ABREU DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI (CNPJ 26.803.462/0001-30) em 04/08/2020 11:09:39 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

JOSE VALTER DE ABREU (CPF 046.355.674-78), empresa J V DE ABREU DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI (CNPJ 26.803.462/0001-30) em 04/08/2020 11:10:17 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

JOSE VALTER DE ABREU (CPF 046.355.674-78), empresa J V DE ABREU DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI (CNPJ 26.803.462/0001-30) em 04/08/2020 11:10:54 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

JOSE VALTER DE ABREU (CPF 046.355.674-78), empresa J V DE ABREU DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI (CNPJ 26.803.462/0001-30) em 04/08/2020 11:11:20 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)
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JOSE VALTER DE ABREU (CPF 046.355.674-78), empresa J V DE ABREU DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI (CNPJ 26.803.462/0001-30) em 04/08/2020 11:11:54 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

JOSE VALTER DE ABREU (CPF 046.355.674-78), empresa J V DE ABREU DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI (CNPJ 26.803.462/0001-30) em 04/08/2020 11:12:34 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

JOSE VALTER DE ABREU (CPF 046.355.674-78), empresa J V DE ABREU DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI (CNPJ 26.803.462/0001-30) em 04/08/2020 11:13:20 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

JOSE VALTER DE ABREU (CPF 046.355.674-78), empresa J V DE ABREU DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI (CNPJ 26.803.462/0001-30) em 04/08/2020 11:14:01 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

JOSE VALTER DE ABREU (CPF 046.355.674-78), empresa J V DE ABREU DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI (CNPJ 26.803.462/0001-30) em 04/08/2020 11:15:40 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/9E35-8FB6-7505-B1FF
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MUNICÍPIO DE CARUARU 
 

Página 1 de 2 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Avenida José Marques Fontes, 21, Indianópolis, Caruaru/PE, Caixa Postal 147  
CEP: 55.026-675 – Fones: (81) 3701 – 1333 / 1334 / 1335 

1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº.023/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CARUARU POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA TRIUNFO COMÉRCIO DE  
ALIMENTOS, PAPÉIS E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 063/2019- PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 063/2019. REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2019. 
 

COMO CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, representada pelo 
Secretário, Sr. Henrique Cesar Freire de Oliveira, brasileiro, divorciado, advogado, residente e domiciliado na 
Rua Belmiro Pereira, nº 206, Mauricio de Nassau – Caruaru – PE, inscrito no CPF/MF sob nº. 025.619.624-90 e 
no Registro Geral/RG sob nº. 5.044.014 SSP/PE. 
 
COMO CONTRATADA: TRIUNFO COMÉRCIO DE  ALIMENTOS, PAPÉIS E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob nº 30.743.270/0001-53, com   sede na Rua Ana Barreto, 160b, GP-C, Jardim Jordão, 
Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP 54.315-050, aqui representado pelo Sr. Gustavo Fernandes da Silva, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua dos Sapotis, n° 307,Apt°. 502, Sul, Torre 5, Paiva, 
Cabo de Santo Agostinho/PE. CEP: 54.522-125, inscrito no CPF/MF sob o n° 380.128.058-63, e na CNH sob o 
n° 05417380807DETRAN/SP. 
 

JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente Termo Aditivo na solicitação apresentada pela empresa 
TRIUNFO COMÉRCIO DE  ALIMENTOS, PAPÉIS E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, devidamente 
acatado pela Secretaria de Administração, nos termos da documentação anexada no Memorando 
16.221/2020 e no Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município, parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição.  
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O Presente Termo Aditivo fundamenta-se juridicamente no artigo 65 
da Lei 8.666/93 e demais alterações, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO -Constitui objeto do presente instrumento o equilíbrio 
econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços nº. 023/2020 CPL/E quanto ao item 07; 
conforme percentual e valor indicado na planilha constante do Memorando 16.221/2020, bem como 
substituição da marca registrada - arroz integral - Marca Namorado para a marca Emoções, conforme 
abaixo detalhado: 

 

ITENS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 48, III 
da Lei 123/2006). 
 

Item Especificação Unid. Quant. 
Ref. 

Saldo 
ARP 

Marca 
Registrada  

Marca 
Substituída 

Valor 
unitário R$ 
Registrado 

Perc. 
Aplicado 

Valor 
Unitário 

Reequilíb
rio 

Valor Total 
Repactuado 

R$ 

07 ARROZ INTEGRAL 
– Constituído de 
grãos inteiros, com 
teor máximo de 
umidade de 15%, 
sendo 100% natural, 
isento de sujidades 
e materiais 
estranhos, 

Fardo 22 Namorado Emoções 113,83 29,49% R$ 147,40 3.242,80 
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MUNICÍPIO DE CARUARU 
 

Página 2 de 2 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Avenida José Marques Fontes, 21, Indianópolis, Caruaru/PE, Caixa Postal 147  
CEP: 55.026-675 – Fones: (81) 3701 – 1333 / 1334 / 1335 

 
CLÁUSULA SEGUNDA– DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES GERAIS - Ficam mantidos sem qualquer alteração os 
demais termos, cláusulas e condições contidas na Ata de Registro de Preços 023/2020 CPL/E, celebrada entre 
as partes interessadas que não conflitem com o presente Termo Aditivo.  
 
E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo de aditamento em uma única via, disponível 
para acesso através do https//caruaru.1doc.com.br. 
 
Caruaru, 21 de outubro de 2020. 
 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Henrique César Freire de Oliveira 
Contratante 

 
 

TRIUNFO COMÉRCIO DE  ALIMENTOS, PAPÉIS E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI 
Gustavo Fernandes da Silva  

Contratada 

acondicionados em 
embalagem plástica 
atóxica contendo 1 
kg. Fardo com 30 kg 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- CARUARU/PE 
Avenida José Marques Fontes, n° 21, Indianópolis, Caruaru/PE 

Página 1 de 3 

 

1º. (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 
027/2020CPL/E QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARUARU 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA BOA VISTA 
DISTRIBUIDORA EIRELI. PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 069/2019- 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 069/2019. REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
027/2019. 

 

O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, representada pelo Secretário, Sr. 
Henrique Cesar Freire de Oliveira, brasileiro, divorciado, advogado, residente e domiciliado na Rua Belmiro 
Pereira, nº 206, Mauricio de Nassau – Caruaru – PE, inscrito no CPF/MF sob nº. 025.619.624-90 e no Registro 
Geral/RG sob nº. 5.044.014 SSP/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 
empresa BOA VISTA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 14.728.741/0001-06, com sede na Rua Boa 
Vista, n° 270, – Centro, Porto Calvo/AL - CEP: 57.900-00, aqui representada pelo Sr. Cícero Gilvan Calaça 
Monteiro, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua Cel. Clodoaldo da Fonseca , s/n, Centro 
– Porto Calvo/AL. CEP: 57.900-000, inscrito no CPF/MF sob o n° 007.825.884-76, e na CNH sob o n° 
00159967846 DETRAN/AL, doravante denominado simplesmente de FORNECEDOR REGISTRADO; 
atendendo as condições previstas no instrumento no PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 069/2019 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 069/2019  -REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2019 sujeitando-se as partes as normas 
constantes da Lei Federal nº 10.520/02; da Lei Complementar nº 123/06; Lei Complementar 147/14 e da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a seguir expostas. 
 

JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente Termo Aditivo na solicitação apresentada pela empresa BOA VISTA 
DISTRIBUIDORA EIRELI, devidamente acatado pela Secretaria de Administração, nos termos da 
documentação anexada no Memorando 5.817/2020 e no Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do 
Município, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.  
 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O Presente Termo Aditivo fundamenta-se juridicamente no artigo 65 da Lei 
8.666/93 e demais alterações, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir pactuadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO -Constitui objeto do presente instrumento o equilíbrio econômico-
financeiro da Ata de Registro de Preços nº. 027/2020 CPL/E quanto aos itens 03, 04 e 25; conforme 
percentual e valor constante da planilha integrante do Memorando 5.817/2020, bem como a alteração do prazo 
de entrega dos produtos estabelecido no subitem 7.1 da Ata de Registro de Preços, nos termos a seguir. 
 
ITENS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 48, III da Lei 
123/2006) 

 

Item Especificação Unid. Quant. 
 

Marca Valor unitário 
R$ Registrado 

Percentual 
Aplicado 

Valor Unitário 
Reequilíbrio 

R$ 

Valor Total 
Repactuado 

R$ 
03 CARNE BOVINA TIPO 

ACÉM TRASEIRO (SEM 
OSSO)- in natura, resfriado e 
embalado a vácuo. 
Apresentando selo do SIF 
(Serviço de Inspeção 
Federal), lote e validade. Sem 
osso, sem gordura, resfriada. 
Embalada a vácuo, por peça, 
com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade 
e peso líquido. 

Kg 2.369 Friboi 16,68 50,60% 25,12 59.509,28 

04 CARNE BOVINA TIPO 
ACÉM (COM OSSO) – Carne 
vermelha bovina 
CONGELADA, livre de 
parasitas e de quaisquer 
substâncias contaminantes, 
com aspecto, cor, odor e 

Kg 5.105 Friboi 15,10 30,33% 19,68 100.466,40 
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ITEM - LIVRE CONCORRÊNCIA 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA– DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS - A fornecedora registrada deverá providenciar 
o fornecimento dos itens solicitados no período máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados, a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento Responsável da SEDUC – Secretaria de 
Educação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES GERAIS - Ficam mantidos sem qualquer alteração os 
demais termos, cláusulas e condições contidas na Ata de Registro de Preços 027/2020, celebrada entre as 
partes interessadas que não conflitem com o presente Termo Aditivo.  
 

 

sabor próprias, sem manchas 
esverdeadas e ou 
pardacentas. Deverá ser 
utilizada para a montagem de 
um mix para guisado com o 
percentual máximo de 10% 
de sebo, gordura dura e osso, 
sem aparas ou contra peso e 
sem odor de ranço. 
Acondicionado em 
embalagem de 05 (cinco) 
Kg., embalagem de 
polietileno atóxica, 
transparente e resistente, a 
vácuo. Contendo na 
embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais 
e selo de inspeção do órgão 
competente e data de 
embalagem. 

Item Especificação Unid. Quant. 
 

Marca Valor unitário 
R$ Registrado 

Percentual 
Aplicado 

Valor Unitário 
Reequilíbrio 

R$ 

Valor Total 
Repactuado 

R$ 
04 CARNE BOVINA TIPO 

ACÉM (COM OSSO) – Carne 
vermelha bovina 
CONGELADA, livre de 
parasitas e de quaisquer 
substâncias contaminantes, 
com aspecto, cor, odor e 
sabor próprias, sem manchas 
esverdeadas e ou 
pardacentas. Deverá ser 
utilizada para a montagem de 
um mix para guisado com o 
percentual máximo de 10% 
de sebo, gordura dura e osso, 
sem aparas ou contra peso e 
sem odor de ranço. 
Acondicionado em 
embalagem de 05 (cinco) 
Kg., embalagem de 
polietileno atóxica, 
transparente e resistente, a 
vácuo. Contendo na 
embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais 
e selo de inspeção do órgão 
competente e data de 
embalagem. 

Kg 24.895 Friboi 14,96 30,38% 19,49 485.203,55 
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E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo de aditamento em uma única via, em uma 
única vias, disponível para acesso através do https//caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru/PE, 31 de julho de 2020 

 
MUNICÍPIO DE CARUARU 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Henrique César Freire de Oliveira 

Órgão Gerenciador 
 

 

BOA VISTA DISTRIBUIDORA EIRELI  
Cícero Gilvan Calaça Monteiro 

Fornecedor Registrado 
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Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3101-2400 e-mail:cplsaudecaruaru@gmail.com 

 

1º. (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
030/2020 CPL/E QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI. PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº. 070/2019- PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 070/2019. REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 028/2019. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
11.371.082/0001-05, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo 
Gestor e Secretário, Sr. Francisco de Assis da Silva Santos, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Almirante Gercino Tabosa, s/n, Condomínio Quintas da Colina, Cond. 01 – LT G2, Bairro Universitário – Caruaru 
– PE, inscrito no CPF/MF sob nº. 039.622.934-42 e no Registro Geral/RG sob nº. 5.293.688 - SSP/PE, doravante 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 19.463.977/0001-73, com sede na Rua Marechal Deodoro, n° 50, 
galpão – Planalto, São José do Egito/PE. CEP: 56.700-00, aqui representado pelo Sr. Carlos Wilson Lopes 
Barbosa, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado à Rua Barão do Rio Branco, n° 44, Planalto– 
São José do Egito/PE. CEP: 56.700-000, inscrito no CPF/MF sob o n° 074.447.934-76, e na CNH sob o n° 
040586913-44 - DETRAN/PE, doravante denominada simplesmente de FORNECEDOR REGISTRADO; 
atendendo as condições previstas no PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 070/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
070/2019  -REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2019- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2020 sujeitando-
se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520/02; da Lei Complementar nº 123/06; Lei 
Complementar 147/14 e da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a seguir expostas. 
 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente Termo Aditivo na solicitação apresentada pela empresa DEREPENTE 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, devidamente acatado pela Secretaria de Administração, no valor 
que permite a manutenção das condições da proposta de preços, nos termos da documentação anexada no 
Memorando 14.710/2020 SAD e no Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município, parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.  
 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O Presente Termo Aditivo fundamenta-se juridicamente no artigo 65 da Lei 
8.666/93 e demais alterações, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO -Constitui objeto do presente instrumento o equilíbrio econômico-
financeiro da Ata de Registro de Preços nº. 030/2020 CPL/E referente ao fornecimento de gêneros 
alimentícios perecíveis: HORTIFRUTÍCOLAS quanto aos itens 18, 19, 23, 25, 26, 30, 33, 37, 39, 40, 48, 51, 
55, 61, 63, 64 e 66; conforme percentual e valor indicados na Planilha - Anexo I do Memorando 14.710/2020, 
abaixo especificado:  
 
ITENS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 48, III da Lei 
123/2006).  

Item Especificação Unid. Quant. 
Ref. ao 
Saldo 

Marca Valor 
Registrado 

R$ 

Percentual  
Aplicado Para 

mais (+) ou para 
menos (-) 

Valor 
unitário 

Repactuado 
R$ 

Valor Total  
R$ 

18 Coco seco - Sem casca, 
de primeira qualidade, 
tamanho grande. Não 
apresentando início de 
germinação ou 
deterioração. 

Unid. 785 
 

In Natura 2,19 -9,59% 2,40 1.884,00 

19 Coco verde - De ótima 
qualidade, bem 
desenvolvido, tamanho e 
coloração uniformes, sem 
danos físicos oriundos de 
manuseio e transporte. 

Unid. 266 In Natura 1,03 -3,42% 
 

0,99 263,34 
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23 Chuchu in natura extra - 
De  Primeira  qualidade,  
tamanho     e coloração 
uniformes, livres de 
enfermidades, materiais 
terrosos, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

Kg 3.887 In Natura 1,58 -23,27% 1,21 
 

4.703,27 

25 Goiaba in natura extra   –    
De    primeira qualidade, 
selecionada, verdosa, 
apresentando tamanho, cor 
e com formação uniforme, 
devendo ser bem 
desenvolvida e madura, 
com polpa intacta e firme, 
sem danos  físicos e 
mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

Kg  759 In Natura 2,87 -3,81% 2,76 2.094,84 

26 Goma para tapioca - De 
primeira qualidade, lavada 
e peneirada, sem 
sujidades, de cor branca e 
aspecto próprio, 
embalagem de 1kg.  
Embalada em saco plástico 
resistente e transparente, 
contendo nome e endereço 
do fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade. 

Kg  571 In Natura 3,46 11,35% 3,85 2.198,35 

30 Laranja Mimo - Mimo 
(grande), casca lisa, fresca, 
de primeira, livre de 
resíduos de fertilizantes, 
tamanho e cores 
uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme, 
acondicionada em saco. 

Kg  1.216 In Natura 2,25 27,07% 2,86 3.477,76 

33 Macaxeira in natura -Tipo 
branca ou amarela, fresca 
e com casca inteira, não 
fibrosa, isenta de umidade, 
raízes medianas, firme e 
compacta, sabor e cor 
próprios da espécie, isenta 
de enfermidades, parasitas 
e larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos 
físicos e mecânicos, 
oriundos do manuseio e 
transporte, colheita recente 

Kg  3.787 In Natura 2,31 0,78% 2,33 8.823,71 

37 Manga - Produto íntegro, 
sem manchas, sem 
picadas de insetos ou 
sinais de apodrecimentos; 
estar em ponto de 
maturação próprio para 
consumo, de primeira, 
apresentando tamanho e 
cor com formação 
uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, 
com polpa intacta e firme, 
sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

Kg  707 In Natura 3,06 -8,41% 2,80 1.979,60 

39 Massa de Mandioca - De 
primeira qualidade, aspecto 
e coloração próprios, sem 
sujidades. acondicionado 

Kg  336 In Natura 3,64 12,13% 4,08 1.370,88 
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ITENS LIVRE CONCORRÊNCIA 

em bolsa plástica atóxicas 

40 Maxixe Verde - Livre de 
sujidades, parasitas e 
larvas, tamanho e 
colorações uniformes, bem 
desenvolvidos, maduros, 
isentos de material terroso, 
com polpa firme e intacta, 
sem danos físicos 
mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte. 

Kg  492 In Natura 3,06 1,96% 3,12 1.535,04 

48 Repolho Branco - Branco, 
fresco, de primeira 
qualidade, com tamanho e 
coloração uniformes, 
devendo ser bem 
desenvolvido, de ótima 
qualidade, firme e intacto, 
sem lesões de origem, 
rachaduras ou cortes.  
Acondicionado em gáleas 
de plástico próprias para o 
produto 

Kg 2.444 In Natura 1,86 50,80% 2,80 6.843,20 

51 Vagem - Tipo macarrão, de 
boa qualidade e coloração 
uniformes, livres de 
enfermidades, livres de 
material terroso, sem 
umidade externa anormal. 
Sem danos físicos, 
mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 
Acondicionadas em 
embalagem plástica 
transparente atóxica. 

Kg  562 In Natura 5,00 11,71% 5,59 3.141,58 

Item Especificação Unid. Quant. 
Ref. ao 
Saldo 

Marca Valor 
Registrado 

Percentual  
Aplicado 
Para mais 
(+) ou para 
menos (-) 

Valor unitário 
Repactuado 

R$ 

Valor Total  
R$ 

55 Batata Doce in natura 
extra – Rosada, 
apresentando boa 
qualidade, compacta e 
firme, sem lesões de 
origem física ou 
mecânica (rachaduras e 
cortes), tamanho 
uniforme, devendo ser 
graúda. 

Kg 2.878 In Natura 1,74 24,57% 2,17 6.245,26 

61 Laranja Pêra in natura 
extra – Fresca de 
Primeira qualidade, livre 
de resíduos de 
fertilizantes sujidades, 
parasitas e larvas, 
tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme 
e intacta. 

Kg 2.790 In Natura 1,56 -1,81% 1,53 4.268,70 

63 Maçã in natura extra – 
Vermelha, nacional, de 
Primeira qualidade, 
apresentando tamanho, 
cor e conformidade 
uniforme, devendo ser 
bem desenvolvida e 

Kg 919 In Natura 3,76 24,47% 4,68 4.300,92 
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CLÁUSULA SEGUNDA– DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES GERAIS - Ficam mantidos sem qualquer alteração os 
demais termos, cláusulas e condições contidas na Ata de Registro de Preços 030/2020, celebrada entre as 
partes interessadas que não conflitem com o presente Termo Aditivo.  
 
E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditamento em uma única via, para um só 
efeito legal, certificado pelo IPC Brasil através da Plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 
Caruaru/PE, 14 de outubro de 2020 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Francisco de Assis da Silva Santos  

Órgão Gerenciador 
 

DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
Carlos Wilson Lopes Barbosa 

Fornecedor Registrado 
 

madura, com polpa 
intacta e firme, sem 
danos físicos e 
mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

64 Melancia in natura 
extra – Redonda, 
graúda, de Primeira 
qualidade, livre de 
sujidades, parasitas e 
larvas, tamanho e 
coloração uniforme. 
Devendo ser bem 
desenvolvida e madura 
com polpa firme e 
intacta. 

Kg 8.967 In Natura 0,89 13,85% 1,01 9.056,67 

66 Tomate in natura extra 
– Salada, boa qualidade, 
graúdo, com polpa firme 
e intacta, isento de 
enfermidade, material 
terroso e umidade 
externa anormal, livre de 
resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e 
larvas, sem lesões de 
origem física e 
mecânica, rachaduras e 
cortes. Extra, graúdo, 
verdoso. 

Kg 5.604 In Natura 1,80 61,78% 2,91 16.307,64 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  E 

DIREITOS HUMANOS 
 

       MUNICÍPIO DE CARUARU 
 

Página 1 de 3 
 

CNPJ 13.454.844/0001-54 
Rua Armando da Fonte, 197 – Bairro: Maurício de Nassau – Caruaru/PE - CEP.: 55012-025  

Fones: (81) 3701-1881( Fax ) / 3701-1882 / 3701-1883 / 3701-1884 
 

1º. (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
057/2020 CPL/E QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SDSDH E A 
EMPRESA DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 069/2019- PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
069/2019. REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2019. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 13.454.844/0001 – 54, por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E DIREITOS HUMANOS – SDSDH, sediada na Rua Armando da Fonte, n° 197 - Bairro Maurício de Nassau, 
Caruaru/PE ,aqui representado por seu Gestor e Secretário, Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, 
administrador, residente e domiciliado na Rua Deputado Souto Filho, 73, Bairro Maurício de Nassau - 
Caruaru/PE, inscrito no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 4.942.139 SSP/PE, doravante denominado 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 19.463.977/0001-73, com sede na Rua Marechal Deodoro, n° 50, galpão – Planalto, 
São José do Egito/PE. CEP: 56.700-00, aqui representado pelo Sr. Carlos Wilson Lopes Barbosa, brasileiro, 
solteiro, comerciante, residente e domiciliado à Rua Barão do Rio Branco, n° 44, Planalto– São José do 
Egito/PE. CEP: 56.700-000, inscrito no CPF/MF sob o n° 074.447.934-76, e na CNH sob o n° 040586913-44 - 
DETRAN/PE, doravante denominado simplesmente de FORNECEDOR REGISTRADO; atendendo as condições 
previstas no instrumento PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 069/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2019  -
REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2019- CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 057/2020 
sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520/02; da Lei Complementar nº 123/06; Lei 
Complementar 147/14 e da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a seguir expostas. 
 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente Termo Aditivo na solicitação apresentada pela empresa DEREPENTE 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, devidamente acatado pela Secretaria de Administração, no valor 
que permite a manutenção das condições da proposta de preços, nos termos da documentação anexada no 
Memorando 14.686/2020 SAD e no Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município, parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.  
 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O Presente Termo Aditivo fundamenta-se juridicamente no artigo 65 da Lei 
8.666/93 e demais alterações, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO -Constitui objeto do presente instrumento o equilíbrio econômico-
financeiro da Ata de Registro de Preços nº. 057/2020 CPL/E referente ao fornecimento de gêneros 
alimentícios perecíveis: ORIGEM ANIMAL E EMBUTIDOS; quanto aos itens 05, 07, 13, 17, 20, 27 e 32; 
conforme percentual e valor indicados na Planilha - Anexo I do Memorando 14.686/2020, abaixo especificado: 
 

ITEM - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 48, III da Lei 
123/2006) 

Item Especificação Unid. Quant. 
Contratada 

Saldo 

Marca Valor 
Registrado 

R$ 

Percentual 
Aplicado 

% 

Valor unitário 
Repactuado 

R$ 

Valor Total 
R$ 

5 CARNE BOVINA TIPO 
CHAMBARIL (COM OSSO) - 
in natura, resfriado e 
embalado a 
vácuo.Apresentando selo do 
SIF (Serviço de Inspeção 
Federal), lote e validade. 
Resfriada e embalado a 
vácuo, com identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de 
validade e peso líquido. 
 

KG 1.800 MASTERBOI 14,96 72% 25,74 46.332,00 
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ITENS LIVRE CONCORRÊNCIA 

7 CARNE BOVINA SALGADA 
TIPO CHARQUE 
(DIANTEIRA) - produto 
preparado com carne bovina 
tipo charque, dianteira, de 
primeira qualidade, 
dessecada, de consistência 
firme com cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de sujidades, 
parasitas e matérias 
estranhos, acondicionada e 
embalada a 
vácuo.Apresentando selo do 
SIF (Serviço de Inspeção 
Federal), lote e validade. 
Pacote com 05 kg., saco 
plástico fechado à vácuo, em 
caixa de papelão, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação,  prazo de validade 
e peso líquido. 

KG 990 FRINENSE 19,30 61% 31,02 30.709,80 

13 OVO DE GALINHA - de 
primeira qualidade, médio, 
isento de sujidades, fungos e 
substancias tóxicas. 
Acondicionado em 
embalagem 
apropriada.Bandeja com 30 
(trinta) unidades. 

BANDE
JA 

2.565 OVO NOVO 8,71 15% 10,05 25.778,28 

20 FRANGO INTEIRO 
SEMIPROCESSADO: De 
primeira qualidade, em peça, 
resfriado, sem pés, sem 
cabeça, sem miúdos, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, sem manchas e 
parasitas. 
Acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico, 
pesando entre 1,2 e 1,8 kg a 
peça, e acondicionado 
também em caixas lacradas. 
A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricional, 
número de lote, quantidade 
do produto, número de 
registro do Ministério da 
Agricultura, SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. 
Deverá apresentar validade 
mínima de 30 dias a partir da 
data de entrega. 

KG 1.200 NATTO 6,68 24% 8,28 9.936,00 

Item Especificação Unid. Quant. 
Ref. ao Saldo 

Marca Valor Registrado Percentual  
Aplicado  

Valor unitário 
Repactuado 

R$ 

Valor Total  
R$ 

27 CARNE BOVINA 
SALGADA TIPO 
CHARQUE (DIANTEIRA) - 
produto preparado com 
carne bovina tipo charque, 
dianteira, de primeira 
qualidade, dessecada, de 
consistência firme com cor, 
cheiro e sabor próprios, 
isento de sujidades, 
parasitas e matérias 
estranhos, acondicionada e 

KG 1.280 
 

FRINENSE 19,30 61% 31,02 39.705,60 
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CLÁUSULA SEGUNDA– DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES GERAIS - Ficam mantidos sem qualquer alteração os 
demais termos, cláusulas e condições contidas na Ata de Registro de Preços 057/2020, celebrada entre as 
partes interessadas que não conflitem com o presente Termo Aditivo.  
 
E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditamento em uma única via, para um só 
efeito legal, certificado pelo IPC Brasil através da Plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 
Caruaru/PE, 15 de outubro de 2020 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SDSDH 

Carlos Eduardo Braga Farias  
Órgão Gerenciador 

 
 

DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
Carlos Wilson Lopes Barbosa 

Fornecedor Registrado 
 

Testemunhas: 
Sharla Kelly Barbosa da Silva Limeira -Matrícula 41.660-6 
Orlando Francisco da Silva Filho- Matrícula5.042-62 

 

embalada a vácuo. 
Apresentando selo do SIF 
(Serviço de Inspeção 
Federal), lote e validade. 
Pacote com 05 kg., saco 
plástico fechado à vácuo, 
em caixa de papelão, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação,  prazo de 
validade e peso líquido. 
 

32 CARNE BOVINA TIPO 
PATINHO – Carne 
vermelha bovina de 
primeira qualidade, sem 
osso, em peça inteira 
CONGELADA, com no 
máximo 10% de sebo e 
gordura, com cor, cheiro e 
sabor próprios, sem aparas 
ou contra peso. 
Acondicionado em 
embalagem de 05 (cinco) 
Kg, embalagem de 
polietileno atóxica, 
transparente e resistente, a 
vácuo.. Contendo na 
embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais 
e selo de inspeção do 
órgão competente e data 
de embalagem. 

KG 2.260 
 

MASTERBOI 22,06 18% 26,13 59.053,80 
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CARLOS WILSON LOPES BARBOSA (CPF 074.447.934-76), empresa DEREPENTE DISTRIBUIDORA
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Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

CARLOS EDUARDO BRAGA FARIAS (CPF 023.469.724-52) em 15/10/2020 15:50:57 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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